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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSPEÇÃO TÉCNICA, 

QUALIFICAÇÃO TÉRMICA, CALIBRAÇÃO E EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO E ART DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS/LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS, DE AUDIOMETRIA, 

FISIOTERAPIA, OFTALMOLOGIA, CÂMARAS DE VACINAS E AUTOCLAVES COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS,  PARA O CONIMS, SUAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS E PARA OS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 8.142.662,91 

 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29 de janeiro de 2026 às 08:00 HORAS (horário de Brasília) 

 

LOCAL DE ACESSO 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Lote 

 

 MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

Processo destinado à ampla participação, inclusive de microempresas, empresas de 

pequeno porte e Microempreendedores individuais 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei 14.133/2021, Artigo 28, Inciso I 
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EDITAL DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

 

Torna-se público que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, pessoa jurídica  de 

direito público, incrito no CNPJ sob n.º 00.136.858/0001-88, situado na Rua Afonso Pena, n.º 

1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, 

devidamente autorizado por seu Presidente Sr. Vilmar Schmoller, realizará LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sendo processado e 

julgado em   conformidade com as disposições deste edital e seus anexos, Lei n.º 14.133/2021,                 

Resolução CONIMS n.º 58/2023, n.º 60/2023, n.º 78/2023, 07/2025, Ato de Consórcio n.° 

056/2025, Lei Complementar n.º 123/2006 (e suas alterações posteriores) e demais   legislações 

aplicáveis. 

O Prestador será selecionado com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

LOTE. 

Os trabalhos serão conduzidos por agente de contratação/pregoeiro, designado conforme Ato 

de Consórcio do CONIMS. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos endereços 

eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.conims.com.br no link licitações.  

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, inspeção técnica, qualificação 

térmica, calibração e emissão de laudo técnico e ART de equipamentos 

médicos/laboratoriais, odontológicos, de audiometria, fisioterapia, oftalmologia, 

câmaras de vacinas e autoclaves com fornecimento de peças,  para o CONIMS, suas 

unidades descentralizadas e para os municípios consorciados, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste edital e seus anexos. 

1.2. Os serviços, objeto desta licitação estão divididos em lotes conforme tabela constante no 

termo de Referência, podendo o licitante oferecer proposta para os lotes de seu interesse. 

1.2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no  Portal 

de Compras Públicas e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as  últimas. 

1.3. Órgãos Participantes 

1.3.1. Os entes consorciados e participantes deste processo, além do CONIMS, são os seguintes 

municípios que aderiram a este processo licitatório compartilhado: 

1.3.2.  CONIMS/Pato Branco/PR; CONIMS/Compras; CONIMS/CRE/Chopinzinho/PR; 

CONIMS/CRE/São Lourenço/SC; Abelardo Luz/SC; Águas Frias/SC; Chopinzinho/PR; 

Galvão/SC; Jupiá/SC; Ipuaçu/SC; Irati/PR; Itapejara D’Oeste/PR;  Palma Sola/SC; Palmas/PR; 
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Pato Branco/PR; São João/PR; Vitorino/PR, Clevelândia/PR; Mangueirinha/PR; Saudade do 

Iguaçú/PR; São Bernardino/SC e União do Oeste/SC. 

 

2.  OBRIGAÇÕES DO CONIMS NESSE PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1. Elaborar e processar o certame até a fase de adjudicação e homologação e respectiva 

publicação. 

2.2. Informar os entes participantes sobre o resultado do certame para que os mesmos 

providenciem a elaboração do processo de inexigibilidade e da ata de registro de preços. 

2.3. Prestar esclarecimentos pertinentes ao processo licitatório para os entes participantes e 

prestadores. 

2.4. O CONIMS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo     prestador 

registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata de registro de preços, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do prestador registrado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

3. OBRIGAÇÕES DOS ENTES PARTICIPANTES 

3.1. Elaborar e celebrar a ata de registro de preços e promover sua execução junto ao prestador 

registrado. 

3.2. Designar um gestor e um fiscal de ata de registro de preços para acompanhar sua 

execução. 

3.3. Proceder abertura de processo administrativo, caso necessário, para apuração de 

responsabilidade e aplicação de penalidades relativas a inxecução da ata, de acordo com as 

normativas que regem este processo. 

3.4. Efetuar o pagamento ao prestador registrado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

3.5. Comunicar ao prestador registrado qualquer irregularidade constatada na execução  da ata, 

exigindo que o mesmo tome as providências necessárias para sanar os problemas. 

3.6. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo prestador 

registrado. 

3.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo prestador registrado,  de 

acordo com a ata de registro e seus anexos. 

3.8. Prestar ao prestador registrado todas as informações e os esclarecimentos o necessários 

ao cumprimento das obrigações assumidas. 

3.9. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador registrado possa cumprir com suas 

obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na proposta. 

3.10. O ente participante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo                           

prestador registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata de registro de 
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preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do prestador 

registrado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4. DO ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

4.1. Considerando que o objeto deste certame está estruturado em lotes cujo valor individual 

ultrapassa R$ 80.000,00, não será aplicado o tratamento de participação exclusiva para 

Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – 

EPP, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.2. Em atendimento aos disposto no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, será assegurado às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  o tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar 123/2006 e posteriores alterações, quanto ao empate ficto, conforme arts. 44 e 45 e 

ao saneamento  de restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista nos termos do art. 43. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que estejam previamente credenciados no sistema Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br),  

5.1.1. O acesso ao portal se dará por meio de chave de identificação e senha pessoal.  

5.2. O licitante responsabilizar-se-á exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 

5.3. A não observância do disposto nos itens anteriores poderá ensejar desclassificação no  

momento da habilitação. 

5.4. Não poderão disputar esta licitação: 

5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

5.4.2. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto que o objeto a ser licitado não é 

considerado de alta complexidade ou de grande vulto, não trazendo prejuízos à competitividade 

do certame; 

5.4.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.4.4. Demais casos explicitados no art. 14º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do CONIMS ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.4.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
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participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, o que será extendido ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.4.7. A sanção de impedimento de licitar/contratar com o poder público aplicada por Município 

consorciado se estende ao CONIMS.  

 

6. DECLARAÇÕES 

6.1. O licitante declarará, em campo próprio no sistema, que: 

6.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para  atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis  trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.1.2. Atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 

6.1.3. Inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva; 

6.1.4. Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.1.5. Não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menores de 16 anos, salvo menores, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendizes, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.1.6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.1.7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.2.1. O prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. As declarações exigidas nos subitens acima serão consultadas no sistema Portal de 

Compras Públicas e a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
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o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.4. Deverá o licitante emitir e enviar juntamente com a documentação de habilitação: 

6.4.1. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AOS TERMOS DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE  

DADOS – LGPD, conforme anexo IV. 

6.4.2. DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE MICRO-EMPRESA E EMPRESA DE  PEQUENO 

PORTE, conforme anexo V. 

6.4.3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE PROPOSTA, conforme anexo VI. 

6.4.4. FICHA CADASTRAL DO PRESTADOR, conforme anexo VII. 

 

7. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimentos sobre os termos deste Edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame, sob pena de não serem conhecidos. 

7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail licitacao@conims.pr.gov.br ou em campro próprio no portal de compras públicas. 

7.4. O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente estar acompanhado de CPF ou RG,  em 

se tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, bem como do 

respectivo ato constitutivo e procuração, com poderes especiais. 

7.5. O pregieiro não se responsabiliza pelo não recebimento do email em virtude de problemas 

no servidor ou navegador, tanto do CONIMS quanto do  emissor, bem como do portal. 

7.6. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, das quais  

resultem alteração substancial do edital, será designada nova data para a realização do 

certame. 

7.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no  

certame. 

 

8. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

8.1. Os interessados em participar do certame poderão cadastrar suas propostas no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da disponibilização do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), a qual se dará em 15 de janeiro de 2026. 

8.2.  As propostas poderão ser anexadas no sistema até a data e horário de abertura da sessão 

pública. Após esse período o sistema automaticamente encerrará esta  etapa. 

8.3. O licitante deverá apresentar suas propostas para cada lote de seu interesse conforme 

especificação do Termo de Referência, até a data e  horário estabelecidos para abertura da 
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sessão pública. 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.5. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até  02 

(duas) casas decimais (0,00). 

8.6. Para fins de agilidade e economicidade dos recursos públicos, aqueles proponentes que 

oferecerem lances/propostas com mais de 2 (duas) casas decimais, terão suas propostas finais 

reajustadas, sem prévia consulta, sendo desconsiderado a 3ª (terceira) e demais casas 

decimais, sem arredondamento. 

8.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros  que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.8. Os preços ofertados, tanto na proposta quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.9. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução, promovendo, quando requerido,  sua substituição. 

8.11. A proposta apresentada deverá refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

8.12. Havendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,  e 

entre os valores expressos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

8.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA ETAPA COMPETITIVA 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico na data de 29 de janeiro de 2026 a partir das 08:00 horas, horário 

de Brasília, no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.2. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações   no 

sistema eletrônico durante todo o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus  decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 



  

 
________________________________________________________________________________________________

_Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550 

www.conims.pr.gov.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

8 
 

de sua desconexão. 

9.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de  

acesso. 

9.4.1. Ressalta-se que este CONIMS, não é o provedor do sistema Portal de Compras Públicas, 

devendo o licitante entrar em contato através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data e hora marcada, a sessão pública será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido pelo Edital, desde que 

não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

9.6. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o MODO DE DISPUTA 

ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente  por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do  valor 

consignado no registro. 

9.8. O licitante deverá apresentar o lance com o valor unitário de cada item de cada 

lote, limitado a duas casas decimais (formato 0,00). 

9.9. Em relação aos lotes, considerando a necessidade de compatibilidade entre os itens do 

mesmo lote, será declarada vencedora apenas a empresa que apresentar, de forma cumulativa, 

os menores preços unitários para todos os itens do mesmo lote, resultando no menor valor 

global do lote. 

9.10. Dessa forma, o sistema de disputa eletrônica registrará os lances individualmente por 

item, mas a classificação final será determinada com base na soma dos valores unitários de 

todos os itens do lote. 

9.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

9.12. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances de 1% (um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.13. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

9.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.15. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração após o encerramento da fase de lances. 
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9.16. O licitante poderá, uma única vez, solicitar ao pregoeiro a exclusão do seu último lance 

ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

9.17. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização 

de eventual diligência. 

9.17.1. Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local 

onde será dado prosseguimento à sessão pública. 

9.18. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta    ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo                               licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema, com a retirada do licitante do 

certame, sem prejuízo do seu direito de defesa. 

9.19. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízos dos atos realizados. 

9.20. Caso a desconexão do pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.20.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será      

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)  

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.20.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.20.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

9.20.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), no caso de microempresa e empresa 

de pequeno porte, o sistema permitirá ao pregoeiro reabrir o reinicio da disputa aberta. 

9.20.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

9.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará  e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

10. DA SOLICITAÇÃO, ANÁLISE E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS AJUSTADAS 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro solicitará aos 

prestadores primeiros colocados, o envio das propostas ajustadas para fins de análise, 
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julgamento e negociação. 

10.2. O prazo para envio das propostas ajustadas é de 2 (duas) horas contadas a partir da 

convocação. 

10.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, de ofício, de forma 

fundamentada ou a partir de solicitação justificada feita no chat pelo licitante, antes do fim      do 

prazo inical. 

10.3.1. É facultado ao licitante encaminhar a documentação de habilitação juntamente com a 

proposta ajustada.  

10.4. Na fase de análise das propostas poderá o pregoeiro negociar, com os prestadores 

primeiros colocados, ajuste de valores que estejam em desacordo com o edital ou mesmo em 

razão de melhores vantagens. 

10.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido neste 

edital. 

10.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos   

demais licitantes. 

10.4.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, registrado no sistema 

e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.4.4. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie proposta readequada conforme negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de 

documentos complementares. 

10.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 

razoáveis praticados no mercado, coerente com a execução do objeto ora licitado, aferido 

mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

11.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.2.2. Apresentar desconformidade com qualquer exigência deste Edital e seus anexos; 

11.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para o registro de preços; 

11.3. Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro 

determinará ao licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação, podendo-

se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  
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11.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

11.3.2. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada; 

11.3.3. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.4. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração 

de seu valor global. 

11.5. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o pregoeiro examinará a 

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este  edital. 

11.5.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios previstos 

no art. 60, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.5.2. Persistindo o empate após aplicação dos critérios previstos no art. 60 da Lei Federal n° 

14.133 de 2021, será utilizado o sorteio como critério de desempate final. 

11.6. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das mesmas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação. 

11.6.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

12.DA FASE DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de análise, julgamento, negociação e aceite das propostas, o pregoeiro 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame quanto à existência de sanção que impeça a sua participação ou o 

futuro registro, podendo realizar consulta aos seguintes cadastros: 

12.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Prestadores – SICAF. Esse sistema poderá ser 

consultado, se conveniente, por se tratar de um sistema público de cadastro de prestadores, 

não sendo obrigatório o registro do prestador no mesmo. 

12.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Cadastro Nacional                       de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União, Consulta Licitantes 

Inidôneos – mantido pelo Tribunal de Contas da União e o Cadastro Nacional de Conden   ações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo  Conselho Nacional 

de Justiça (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

12.2.2. Certidão Consolidada disponível no sítio do Tribunal de Contas da União - TCU (do 

Licitante e Sócio Majoritário) que abrange: 1. Tribunal de Contas da União-TCU (Licitantes 

Inidôneos); 2. Conselho Nacional de Justiça-CNJ: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
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Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 3. Portal da Transparência: Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional de Empresas Punidas. 

12.2.3. Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das  empresas 

apontadas no Relatório. 

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, na forma dos artigos 14 e 160 da Lei 14.133/2021. 

12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

12.4. Será considerado inabilitado, o licitante acerca do qual for constada a sanção de 

impedimento de licitar e/ou contratar aplicada pelo CONIMS, no prazo de sua duração, mas 

também quando a mesma for aplicada pelos seus municípios consorciados, bem como  a sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar aplicada por qualquer ente público, 

enquanto perdurar sua vigência. 

12.5. A condição de ME/EPP será verificada pelo pregoeiro, mediante Declaração do 

Licitante, conforme anexo V. 

12.6. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances, negociação, julgamento e aceite das propostas. 

12.7. Toda a documentação de habilitação, deverá ser encaminhada na forma prevista neste 

Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema Portal de Compras Públicas, 

preferencialmente na ordem numérica dos itens descritos no Edital, de forma zipada, conforme 

convocação do pregoeiro.  

12.8. Os documentos de habilitação necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de executar o objeto da licitação serão os previstos nos itens 13, 14,              15, 16 e 17. 

12.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre, e, sendo o caso, por ocasião da assinatura da ata de registro 

de preços, traduzidos por tradutor juramentado. 

12.10. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do  

sistema, em formato digital da via original ou cópia, no prazo de 02 (duas) horas, 

contado a partir da solicitação pelo pregoeiro. 

12.11. O prazo para envio dos documentos de habilitação poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que solicitado pelo prestador de forma fundamentada. A solicitação deverá ser 

feita no chat pelo licitante, antes do fim                                          do prazo. 

12.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, de ofício de forma 
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fundamentada ou a partir de solicitação justificada feita no chat pelo licitante, ANTES DO FIM 

DO PRAZO. 

12.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição                   ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.14. Fica autorizada, como faculdade, a verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos, inclusive públicos, e entidades emissores de certidões, o que constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

12.15. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. 

12.16. Se for filial, todos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela 

própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 

nome da matriz ou cuja validade todos os estabelecimentos da empresa, e a juízo do pregoeiro, 

no caso concreto e de forma fundamentada. 

12.17. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para  fins de 

habilitação e classificação. 

12.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

13. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-

br/empreendedor; 

13.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
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Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

13.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do  ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,                     respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

13.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

14. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ 

14.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

14.3. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 

licitante, quando houver inscrição. 

14.4. Prova de regularidade para com os débitos MUNICIPAIS, quando houver inscrição. 

14.5. Certificado de Regularidade de Situação com o FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE     

SERVIÇOS (FGTS). 

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT. 

14.7. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.8. Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas com  efeito 

de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

14.9. Conforme rege a Lei Complementar nº 155/2016, as microempresas e as empresas  de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo quando houver irregularidade. 

14.9.1. Nos termos do art. 43 § 1.º da Lei Complementar n.º 155/2017, havendo alguma  

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de     05 
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(cinco) dias úteis, a contar da declaração do proponente como vencedor, prorrogável por igual 

período, a critério do pregoeiro, para a regularização mediante pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito  de negativa. 

14.10. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a inabilitação do 

proponente no certame, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

15. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA DO LICITANTE 

15.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove aptidão para desempenho de                

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto, 

relacionados à manutenção e/ou calibração de equipamentos médico-hospitalares e 

laboratoriais, contendo, preferencialmente, a indicação dos tipos de equipamentos atendidos,  

de acordo com os equipamentos previstos nos itens de cada lote que estará participando do 

pregão eletrônico, emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão público ou privado. 

15.2. Apresentação de comprovação de vínculo de, no mínimo, 01 (um) profissional como 

Responsável Técnico, devidamente habilitado junto ao CREA ou CFT, com formação de nível 

superior ou técnico compatível com o objeto, e detentor de Atestado de Responsabilidade 

Técnica por execução de serviços de características semelhantes, devidamente reconhecido 

pela entidade profissional competente. 

15.3. Comprovação que possui inscrição ou visto no conselho regional profissional da unidade 

federativa em que será executado o objeto no momento do início do exercício da atividade que 

se dará com a contratação.  

15.4. A exigência dos documentos acima se fundamenta na necessidade de assegurar 

qualidade, eficácia e confiabilidade dos equipamentos de saúde, cuja utilização impacta 

diretamente na assistência aos pacientes e na qualidade dos serviços públicos de saúde, sendo, 

portanto, medida proporcional e indispensável para a garantia do interesse público e 

cumprimento das normas legais e técnicas aplicáveis 

 

16. DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, da habilitação ou 

inabilitação de licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Qualquer licitante, durante o prazo de 10 minutos concedidos posteriormente ao término 

do aceite das propostas e novamente após a habilitação ou inabilitação dos licitantes, em campo 

próprio do sistema, poderá manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 

a autoridade competente do CONIMS autorizada a adjudicar o  objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

16.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de abertura do prazo para 
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apresentação do recurso. 

16.4. Os demais licitantes poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da data de abertura para apresentação das contrarrazões. 

16.5. O recurso, com efeito suspensivo, será dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar  sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade 

competente do CONIMS, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento dos autos. 

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, 

os quais serão indicados de forma expressa na decisão. 

16.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

16.8. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio    

eletrônico via internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 – Fonte 076 para os serviços e 

02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 – Fonte 076 para aquisição de peças. 

17.2. Os Órgãos dos Entes Participantes, informarão as dotações orçamentárias 

correspondentes no momento da formalização da Ata de Registro de Preços, porém as mesmas 

já estão disponíveis para consulta como anexos ao processo desta licitação. 

 

18. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade do CONIMS, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder a anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18.2. No caso de revogação do processo licitatório, o motivo determinante deverá ser resultante 

de fato superveniente, devidamente comprovado. 

18.3. Os casos de nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

18.4. Nos casos de revogação e anulação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
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interessados. 

18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1. É de responsabilidade de cada ente participante, após a adjudicação e homologação, 

formalizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o prestador vencedor da licitação. O modelo 

da minuta da ata de registro de preços constitui o anexo X e poderá ser adaptado pelo ente 

público. 

19.2. A ata de registro de preços é um documento vinculativo obrigatório, com características 

de compromisso de execução/fornecimento nas condições estabelecidas no edital com o 

prestador primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

executar o objeto, obedecida à ordem de classificação e os serviços propostos. 

19.2.1. Todos os participantes classificados farão parte do cadastro reserva de prestadores, 

de acordo com a ordem de classificação no certame. 

19.3. A elaboração da ATA entre o município participante e o prestador vencedor, está 

condicionado ao repasse de recurso e aprovação das contratações pelos órgãos concedentes, 

quando os lotes solicitados derivem de recursos desta natureza. 

19.4. A formalização da Ata de Registro de Preços não obriga os entes participantes à aquisição 

do objeto licitado. 

19.4.1. Entende-se Ata de Registro de Preços como instrumento equivalente ao contrato. 

 

20. SANÇÕES E INFRAÇÕES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

20.1. Caberá multa compensatória, em percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor total 

da proposta ou em valor não inferior a R$ 1.500 (um mil e quinhentos reais), aplicada em 

regular processo administrativo, sem prejuízo das demais sanções administrativas e 

indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante que, 

injustificadamente: 

20.1.1. Apresentar declaração ou documento falso; 

20.1.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 

20.1.3. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação; 

20.1.4. Recusar a celebrar/assinar o instrumento de contratação; 

20.1.5. As sanções por atos praticados durante a execução do objeto contratado estão previstas 

na minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no endereço eletrônico 

www.conims.com.br, na aba licitações e www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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21.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Consórcio não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 

condução do resultado do processo licitatório. 

21.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 

pregoeiro. 

21.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá, com base                                  na 

legislação vigente. 

21.6. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 

que o integram. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia   do 

início e incluir–se–á o vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

CONIMS. 

21.8. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa 

a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará 

o afastamento de qualquer licitante. 

21.9. Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes,         

a não efetivação da concorrência, a visível divisão de lotes ou itens, sob qualquer forma, 

ensejará na anulação/revogação do processo de licitação, sem prejuízos as penalidades 

previstas na legislação vigente. 

21.10. A comunicação entre o CONIMS e o Licitante participante, seja no âmbito da licitação, 

seja em eventual processo administrativo apuratório de responsabilidade dela decorrente, 

realizar-se-á, preferencialmente, de forma eletrônica, cabendo ao Licitante manter seu e-mail 

de cadastro junto ao CONIMS atualizado, pois este será utilizado como ferramenta oficial de 

comunicação entre as partes. 

 

22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Relação de equipamentos e quantitativos por ente participante; 

ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial. 

ANEXO IV - Declaração de ciência aos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD; 

ANEXO V – Declaração complementar Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VI - Declaração de atendimento de proposta; 

ANEXO VII – Ficha Cadastral do Prestador; 
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ANEXO VIII -  Modelo de Relatório Técnico de Serviço; 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de peças danificadas; 

ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

Pato Branco/PR, 09 de janeiro de 2026. 

 

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE DO CONIMS 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro De Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva, inspeção técnica, qualificação térmica, calibração e 

emissão de laudo técnico e ART de equipamentos médicos/laboratoriais, odontológicos, de 

audiometria, fisioterapia, oftalmologia, câmaras de vacinas e autoclaves com fornecimento de 

peças,  para o CONIMS, suas unidades descentralizadas e para os municípios consorciados, de 

acordo com as condições e especificações constantes neste edital e seus anexos. 

 

2. NATUREZA 

2.1. O objeto da presente contratação enquadra-se na categoria de serviços comuns, uma vez 

que seu padrão de desempenho e qualidade pode ser definido de forma objetiva, mediante 

especificações técnicas correntes e usualmente adotadas no mercado. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A motivação e justificativa da contratação consta no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

4. QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO DOS ITENS 

4.1. As quantidades estimadas foram demandadas diretamente dos municípios consorciados 

participantes. 

4.2. O valor máximo total estimado para o processo R$ 8.142.662,91 (oito milhões, cento e 

quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e um centavos).  

4.3. Tabela dos lotes e respectivos itens com os valores máximos aceitáveis: 

 

LOTE 1 – CRE PATO BRANCO E CRE – CHOPINZINHO/PATO BRANCO/PR 

CRE SÃO LOURENÇO/SC – SETOR DE COMPRAS 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS 

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

1 72021555747 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - CONIMS 

HORA 500 255,00 R$ 127.500,00 

2 72021555748 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de audiometria 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- CONIMS 

HORA 50 323,71 R$ 16.185,50 

3 72021555749 
Inspeção técnica, calibração e emissão de laudo 
técnico dos equipamentos de 
audiometria/ART - CONIMS 

UND 8 834,50 R$ 6.676,00 
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4 72021555750 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de oftalmologia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- CONIMS 

HORA 100 252,00 R$ 25.200,00 

5 72021555751 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - CONIMS 

HORA 50 420,00 R$ 21.000,00 

6 
72021555752 

  

Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 

- CONIMS 

UND 10 1.228,78 R$ 12.287,80 

7 72021555753 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - CONIMS 

HORA 200 258,00 R$ 51.600,00 

8 72021555754 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - CONIMS 

 UND 16 432,83 R$ 6.925,28 

9 72021555756 

Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses. (para manutenção no CRE de 
Chopinzinho/PR e CRE São Lourenço/PR) - 
CONIMS 

KM 2.000 1,68 R$ 3.360,00 

10 72021555757 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - 
CONIMS 

R$ 1 300.000,00 R$ 300.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 570.734,58 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 

TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

 

 

LOTE 2 - MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA/PARANÁ 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

11 72021555758 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Clevelândia 

HORA 200 255,00 R$ 51.000,00 

12 72021555759 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Clevelândia 

HORA 300 248,39 R$ 74.517,00 

13 72021555760 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Clevelândia 

HORA 200 226,00 R$ 45.200,00 

14 72021555761 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Clevelândia 

HORA 250 420,00 R$ 105.000,00 

15 72021555762 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Clevelândia 

UND 40 1.228,78 R$ 49.151,20 
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16 72021555763 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Clevelândia 

HORA 200 258,00 R$ 51.600,00 

17 72021555764 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Clevelândia 

 UND 24 432,83 R$ 10.387,92 

18 72021555765 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Clevelândia 

KM 25.000 1,68 R$ 42.000,00 

19 72021555766 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - 
Clevelândia 

R$ 1 60.000,00  R$ 60.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 488.856,12 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

 

 

LOTE 3 - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

20 72021555767 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Itapejara 

D'Oeste 

HORA 40 255,00 R$ 10.200,00 

21 72021555768 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Itapejara D'Oeste 

HORA 60 248,39 R$ 14.903,40 

22 72021555769 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Itapejara D'Oeste 

HORA 20 226,00 R$ 4.520,00 

23 72021555770 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Itapejara D'Oeste 

HORA 60 420,00 R$ 25.200,00 

24 72021555771 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Itapejara D'Oeste 

UND 40 1.228,78 R$ 49.151,20 

25 72021555772 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Itapejara D'Oeste 

HORA 60 258,00 R$ 15.480,00 

26 72021555773 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Itapejara 
D'Oeste 

UND 40 432,83 R$ 17.313,20 

27 72021555774 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Itapejara D'Oeste 

KM 7.200 1,68 R$ 12.096,00 
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28 72021555775 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - 
Itapejara D'Oeste 

R$ 1 100.000,00  R$ 100.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 248.863,80 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

 

 

LOTE 4 - MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA/PARANÁ 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

29 72021555776 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Mangueirinha 

HORA 40 255,00 R$ 10.200,00 

30 72021555777 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Mangueirinha 

HORA 130 248,39 R$ 32.290,70 

31 72021555778 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Mangueirinha 

HORA 30 226,00 R$ 6.780,00 

32 72021555779 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de oftalmologia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Mangueirinha 

HORA 10 252,00 R$ 2.520,00 

33 72021555780 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Mangueirinha 

HORA 25 420,00 R$ 10.500,00 

34 72021555781 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Mangueirinha 

UND 14 1.228,78 R$ 17.202,92 

35 72021555782 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Mangueirinha 

HORA 30 258,00 R$ 7.740,00 

36 72021555783 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Mangueirinha 

 UND 15 432,83 R$ 6.492,45 

37 72021555784 
Quilometragem para execução dos serviços 
para 12 meses - Mangueirinha 

KM 7.000 1,68 R$ 11.760,00 

38 72021555785 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - 
Mangueirinha 

R$ 1  60.000,00 R$ 60.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 165.486,07 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 
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LOTE 5 - MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PARANÁ 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

39 72021555786 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Chopinzinho 

HORA 200 420,00 R$ 84.000,00 

40 72021555787 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART  
- Chopinzinho 

UND 20 1.228,78 R$ 24.575,60 

41 72021555788 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Chopinzinho 

KM 1.500 1,68 R$ 2.520,00 

42 72021555789 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento- 
Chopinzinho 

R$ 1 60.000,00  R$ 60.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 171.095,60 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 

TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

LOTE 6 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PARANÁ 

ITEM 
 CÓDIGO 
CONIMS 

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

43 72021555790 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Pato Branco 

HORA 1.600 255,00 R$ 408.000,00 

44 72021555791 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Pato Branco 

HORA 4.200 248,39 
R$ 

1.043.238,00 

45 72021555792 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de audiometria 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Pato Branco 

HORA 100 323,71 R$ 32.371,00 

46 72021555793 
Inspeção técnica, calibração e emissão de laudo 
técnico dos equipamentos de 
audiometria/ART - Pato Branco 

UND 6 834,50 R$ 5.007,00 

47 72021555794 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Pato Branco 

HORA 200 226,00 R$ 45.200,00 

48 72021555795 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Pato Branco 

HORA 360 258,00 R$ 92.880,00 

49 72021555796 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Pato Branco 

 UND 60 432,83 R$ 25.969,80 
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50 72021555797 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - Pato 
Branco 

R$ 1 420.000,00  R$ 420.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 2.072.665,80 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

LOTE 7 - MUNICÍPIO DE PALMAS/PARANÁ 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

51 72021555798 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Palmas 

HORA 350 255,00 R$ 89.250,00 

52 72021555799 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Palmas 

HORA 400 248,39 R$ 99.356,00 

53 72021555800 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de audiometria 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Palmas 

HORA 80 323,71 R$ 25.896,80 

54 72021555801 
Inspeção técnica, calibração e emissão de laudo 
técnico dos equipamentos de 
audiometria/ART - Palmas 

UND 80 834,50 R$ 66.760,00 

55 72021555802 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Palmas 

HORA 80 226,00 R$ 18.080,00 

56 72021555803 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de oftalmologia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Palmas 

HORA 50 252,00 R$ 12.600,00 

57 72021555804 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Palmas 

HORA 350 420,00 R$ 147.000,00 

58 72021555805 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Palmas 

UND 50 1.228,78 R$ 61.439,00 

59 72021555806 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Palmas 

HORA 420 258,00 R$ 108.360,00 

60 72021555807 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Palmas 

 UND 220 432,83 R$ 95.222,60 

61 72021555808 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Palmas 

KM 7.200 1,68 R$ 12.096,00 
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62 72021555809 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - 
Palmas 

R$ 1 150.000,00  R$ 150.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 886.060,40 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

 

LOTE 8 - MUNICÍPIO DE VITORINO/PARANÁ 

ITEM 
 CÓDIGO 
CONIMS 

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

63 72021555810 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Vitorino 

HORA 50 255,00 R$ 12.750,00 

64 72021555811 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART  
- Vitorino 

HORA 800 248,39 R$ 198.712,00 

65 72021555812 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de audiometria 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART  
- Vitorino 

HORA 50 333,33 R$ 16.666,50 

66 72021555813 
Inspeção técnica, calibração e emissão de laudo 
técnico dos equipamentos de 
audiometria/ART  - Vitorino 

UND 20 830,00 R$ 16.600,00 

67 72021555814 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART  
- Vitorino 

HORA 200 226,00 R$ 45.200,00 

68 72021555815 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de oftalmologia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART  
- Vitorino 

HORA 50 252,00 R$ 12.600,00 

69 72021555816 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART  - Vitorino 

HORA 800 420,00 R$ 336.000,00 

70 72021555817 

Qualificação térmica e calibração das câmaras 

de vacinas com emissão de laudo técnico/ART  
- Vitorino 

UND 65 1.228,78 R$ 79.870,70 

71 72021555818 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART  - Vitorino 

HORA 500 258,00 R$ 129.000,00 

72 72021555819 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART  - Vitorino 

 UND 30 432,83 R$ 12.984,90 

73 72021555820 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Vitorino 

KM 6.000 1,68 R$ 10.080,00 

74 72021555821 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 

R$ 1 40.000,00  R$ 40.000,00 
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manutenção e conserto do equipamento - 
Vitorino 

TOTAL DO LOTE  R$ 910.464,10 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

LOTE 9 - MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU/PARANÁ 

ITEM 
 CÓDIGO 
CONIMS 

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

75 72021555822 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Saudade do 
Iguaçu 

HORA 100 255,00 R$ 25.500,00 

76 72021555823 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART  
- Saudade do Iguaçu 

HORA 100 248,39 R$ 24.839,00 

77 72021555824 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART  
- Saudade do Iguaçu 

HORA 40 226,00 R$ 9.040,00 

78 72021555825 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de oftalmologia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART  
- Saudade do Iguaçu 

HORA 30 252,00 R$ 7.560,00 

79 72021555826 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART  - Saudade do Iguaçu 

HORA 100 420,00 R$ 42.000,00 

80 72021555827 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART  
- Saudade do Iguaçu 

UND 5 1.228,78 R$ 6.143,90 

81 72021555828 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART  - Saudade do Iguaçu 

HORA 80 258,00 R$ 20.640,00 

82 72021555829 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART  - Saudade do 
Iguaçu 

 UND 6 432,83 R$ 2.596,98 

83 72021555830 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses  - Saudade do Iguaçu 

KM 2.500 1,68 R$ 4.200,00 

84 72021555831 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento  - 
Saudade do Iguaçu 

R$ 1 50.000,00  R$ 50.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 192.519,88 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 
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LOTE 10 - SÃO JOÃO/PARANÁ 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

85 72021555832 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - São João 

HORA 200 255,00 R$ 51.000,00 

86 72021555833 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- São João 

HORA 500 248,39 R$ 124.195,00 

87 72021555834 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- São João 

HORA 100 226,00 R$ 22.600,00 

88 72021555835 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - São João 

HORA 100 420,00 R$ 42.000,00 

89 72021555836 

Qualificação térmica e calibração das câmaras 

de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- São João 

UND 30 1.228,78 R$ 36.863,40 

90 72021555837 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - São João 

KM 20.000 1,68 R$ 33.600,00 

91 72021555838 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 

manutenção e conserto do equipamento - São 
João 

R$ 1 100.000,00  R$ 100.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 410.258,40 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

 

 

LOTE 11 - MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SANTA CATARINA 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

92 72021555839 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Ipuaçu 

HORA 120 255,00 R$ 30.600,00 

93 72021555840 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Ipuaçu 

HORA 120 248,39 R$ 29.806,80 

94 72021555841 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Ipuaçu 

HORA 40 226,00 R$ 9.040,00 

95 72021555842 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Ipuaçu 

HORA 80 420,00 R$ 33.600,00 
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96 72021555843 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Ipuaçu 

UND 8 1.228,78 R$ 9.830,24 

97 72021555844 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Ipuaçu 

HORA 80 258,00 R$ 20.640,00 

98 72021555845 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Ipuaçu 

 UND 16 432,83 R$ 6.925,28 

99 72021555846 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Ipuaçu 

KM 5.340 1,68 R$ 8.971,20 

100 72021555847 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - 
Ipuaçu 

R$ 1 80.000,00  R$ 80.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 229.413,52 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

 

 

LOTE 12 - MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SANTA CATARINA 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

101 72021555848 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Abelardo Luz 

HORA 400 255,00 R$ 102.000,00 

102 72021555849 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Abelardo Luz 

HORA 400 248,39 R$ 99.356,00 

103 72021555850 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Abelardo Luz 

HORA 200 226,00 R$ 45.200,00 

104 72021555851 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de oftalmologia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Abelardo Luz 

HORA 100 252,00 R$ 25.200,00 

105 72021555852 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Abelardo Luz 

HORA 100 420,00 R$ 42.000,00 

106 72021555853 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Abelardo Luz 

UND 12 1.228,78 R$ 14.745,36 

107 72021555854 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Abelardo Luz 

HORA 400 258,00 R$ 103.200,00 

108 72021555855 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 

calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Abelardo Luz 

 UND 48 432,83 R$ 20.775,84 
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109 72021555856 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses- Abelardo Luz 

KM 5.000 1,68 R$ 8.400,00 

110 72021555857 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - 
Abelardo Luz 

R$ 1 2.000,00  R$ 2.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 462.877,20 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

 

 

LOTE 13 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SANTA CATARINA 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

111 72021555858 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - União do Oeste 

HORA 15 255,00 R$ 3.825,00 

112 72021555859 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- União do Oeste 

HORA 15 248,39 R$ 3.725,85 

113 72021555860 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- União do Oeste 

HORA 10 226,00 R$ 2.260,00 

114 72021555861 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - União do Oeste 

HORA 10 420,00 R$ 4.200,00 

115 72021555862 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- União do Oeste 

UND 3 1.228,78 R$ 3.686,34 

116 72021555863 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - União do Oeste 

HORA 20 258,00 R$ 5.160,00 

117 72021555864 
Quilometragem para execução dos serviços para 

12 meses - União do Oeste 
KM 2.500 1,68 R$ 4.200,00 

118 72021555865 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 

de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - União 
do Oeste 

R$ 1  100.000,00 R$ 100.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 127.057,19 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 
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LOTE 14 - MUNICÍPIO DE IRATI/SANTA CATARINA 

ITEM 
 CÓDIGO 
CONIMS 

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

119 72021555866 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Irati 

HORA 15 255,00 R$ 3.825,00 

120 72021555867 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Irati 

HORA 10 248,39 R$ 2.483,90 

121 72021555868 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de audiometria 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Irati 

HORA 5 333,33 R$ 1.666,65 

122 72021555869 
Inspeção técnica, calibração e emissão de laudo 
técnico dos equipamentos de 

audiometria/ART - Irati 

UND 1 830,00 R$ 830,00 

123 72021555870 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Irati 

HORA 10 226,00 R$ 2.260,00 

124 72021555871 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de oftalmologia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Irati 

HORA 5 252,00 R$ 1.260,00 

125 72021555872 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Irati 

HORA 10 420,00 R$ 4.200,00 

126 72021555873 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Irati 

UND 3 1.228,78 R$ 3.686,34 

127 72021555874 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Irati 

HORA 15 258,00 R$ 3.870,00 

128 72021555875 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Irati 

 UND 10 432,83 R$ 4.328,30 

129 72021555876 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Irati 

KM 2.000 1,68 R$ 3.360,00 

130 72021555877 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - Irati 

R$ 1 100.000,00  R$ 100.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 131.770,19 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 
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LOTE 15 - MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS/SANTA CATARINA 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

131 72021555878 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Águas Frias 

HORA 18 255,00 R$ 4.590,00 

132 72021555879 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Águas Frias 

HORA 15 248,39 R$ 3.725,85 

133 72021555880 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de audiometria 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Águas Frias 

HORA 2 333,33 R$ 666,66 

134 72021555881 
Inspeção técnica, calibração e emissão de laudo 
técnico dos equipamentos de 
audiometria/ART - Águas Frias 

UND 2 830,00 R$ 1.660,00 

135 72021555882 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Águas Frias 

HORA 10 226,00 R$ 2.260,00 

136 72021555883 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de oftalmologia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Águas Frias 

HORA 2 252,00 R$ 504,00 

137 72021555884 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Águas Frias 

HORA 12 420,00 R$ 5.040,00 

138 72021555885 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Águas Frias 

UND 3 1.228,78 R$ 3.686,34 

139 72021555886 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Águas Frias 

HORA 15 258,00 R$ 3.870,00 

140 72021555887 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Águas Frias 

 UND 5 432,83 R$ 2.164,15 

141 72021555888 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Águas Frias 

KM 2.500 1,68 R$ 4.200,00 

142 72021555889 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - Águas 
Frias 

R$ 1 100.000,00  R$ 100.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 132.367,00 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 
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LOTE 16 - MUNICÍPIO DE JUPIÁ/SANTA CATARINA 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

143 72021555890 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Jupiá 

HORA 250 255,00 R$ 63.750,00 

144 72021555891 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Jupiá 

HORA 300 248,39 R$ 74.517,00 

145 72021555892 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Jupiá 

HORA 120 226,00 R$ 27.120,00 

146 72021555893 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de oftalmologia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Jupiá 

HORA 80 252,00 R$ 20.160,00 

147 72021555894 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Jupiá 

HORA 100 420,00 R$ 42.000,00 

148 72021555895 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Jupiá 

UND 1 1.228,78 R$ 1.228,78 

149 72021555896 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Jupiá 

HORA 250 258,00 R$ 64.500,00 

150 72021555897 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Jupiá 

 UND 8 432,83 R$ 3.462,64 

151 72021555898 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Jupiá 

KM 2.500 1,68 R$ 4.200,00 

152 72021555899 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - Jupiá 

R$ 1 200.000,00  R$ 200.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 500.938,42 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 

TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 
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LOTE 17 - MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO/SANTA CATARINA 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

153 72021555900 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - São Bernardino 

HORA 60 255,00 R$ 15.300,00 

154 72021555901 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- São Bernardino 

HORA 100 248,39 R$ 24.839,00 

155 72021555902 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- São Bernardino 

HORA 60 226,00 R$ 13.560,00 

156 72021555903 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - São Bernardino 

HORA 40 420,00 R$ 16.800,00 

157 72021555904 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- São Bernardino 

UND 4 1.228,78 R$ 4.912,00 

158 72021555905 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - São Bernardino 

HORA 60 258,00 R$ 15.480,00 

159 72021555906 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - São 
Bernardino 

 UND 60 432,83 R$ 25.969,80 

160 72021555907 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - São Bernardino 

KM 2.000 1,68 R$ 3.360,00 

161 72021555908 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - São 
Bernardino 

R$ 1 50.000,00  R$ 50.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 170.223,92 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 

TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

LOTE 18 - MUNICÍPIO DE PALMA SOLA/SANTA CATARINA 

ITEM 
CÓDIGO 
CONIMS  

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

162 72021555909 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Palma Sola 

HORA 10 255,00 R$ 2.550,00 

163 72021555910 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Palma Sola 

HORA 30 248,39 R$ 7.451,70 
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164 72021555911 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Palma Sola 

HORA 10 226,00 R$ 2.260,00 

165 72021555912 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Palma Sola 

HORA 20 420,00 R$ 8.400,00 

166 72021555913 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Palma Sola 

UND 8 1.228,78 R$ 9.830,24 

167 72021555914 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Palma Sola 

HORA 10 258,00 R$ 2.580,00 

168 72021555915 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Palma Sola 

 UND 40 432,83 R$ 17.313,20 

169 72021555916 
Quilometragem para execução dos serviços para 
12 meses - Palma Sola 

KM 5.000 1,68 R$ 8.400,00 

170 72021555917 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição 
de peças, acessórios, componentes para 
manutenção e conserto do equipamento - Palma 
Sola 

R$ 1 30.000,00  R$ 30.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 88.785,14 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

 

 
 

LOTE 19 - MUNICÍPIO DE GALVÃO/SANTA CATARINA 

ITEM CÓDIGO 
CONIMS 

DESCRITIVO APRES. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL PARA 

12 MESES 

171 72021555918 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos 
médico/laboratoriais com calibração e 
emissão de laudo técnico/ART - Galvão 

HORA 200 255,00 R$ 51.000,00 

172 72021555919 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos odontológicos 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Galvão 

HORA 100 248,39 R$ 24.839,00 

173 72021555920 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos de audiometria 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Galvão 

HORA 20 323,71 R$ 6.474,20 

174 72021555921 
Inspeção técnica, calibração e emissão de laudo 
técnico dos equipamentos de 
audiometria/ART - Galvão 

UND 3 834,50 R$ 2.503,50 

175 72021555922 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de fisioterapia 
com calibração e emissão de laudo técnico/ART 
- Galvão 

HORA 100 226,00 R$ 22.600,00 

176 72021555923 
Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das câmaras de vacinas com 
emissão de ART - Galvão 

HORA 50 420,00 R$ 21.000,00 
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177 72021555924 
Qualificação térmica e calibração das câmaras 
de vacinas com emissão de laudo técnico/ART 
- Galvão 

UND 2 1.228,78 R$ 2.457,56 

178 72021555925 

Hora técnica para Manutenção preventiva e 
corretiva das autoclaves, lavadoras 
ultrassônicas, banho maria e seladoras com 
emissão de ART - Galvão 

HORA 50 258,00 R$ 12.900,00 

179 72021555926 

Inspeção técnica, qualificação térmica e 
calibração emissão de laudo técnico das 
autoclaves, banho maria, lavadora 
ultrassônica e seladoras/ART - Galvão 

UND 4 432,83 R$ 1.731,32 

180 72021555927 
Quilometragem para execução dos serviços 
para 12 meses - Galvão 

KM 4.000 1,68 R$ 6.720,00 

181 72021555928 

Peças, acessórios e materiais para manutenção 
dos equipamentos, TRATA-SE DE UM VALOR 
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, anual, 
RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a 
aquisição de peças, acessórios, componentes 
para manutenção e conserto do equipamento - 
Galvão 

R$ 1 30.000,00  R$ 30.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 182.225,58 

OS ITENS PREENCHIDOS COM A COR VERMELHA NÃO ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DISPUTA, POIS SE 
TRATA DE UM VALOR JÁ ESTIMADO E IRREDUTÍVEL. 

 

5. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

5.1. A relação dos equipamentos de cada município consta no Anexo II deste Edital. 

 

6. FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O Conims e municípios consorciados atuarão como Órgãos Gerenciadores das suas atas de 

registro de preços, sendo, cada município, inclusive o CONIMS, responsável pelas demandas, 

solicitação dos serviços, execução, gerenciamento e pagamento dos serviços. 

 

7. LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os prestadores registrados deverão ter ciência de que a contratação dos serviços, objeto 

deste Termo de Referência se dará na medida em que surgirem as demandas do CONIMS e dos 

municípios, uma vez que a quantidade de manutenções para o período de vigência da ata de 

registro de preços é apenas estimativa. Assim, as solicitações de serviços serão realizadas a 

critério do MUNICÍPIO, de acordo com a sua necessidade, podendo ou não, atingir a quantidade 

total estipulada no certame. 

7.2. Os locais para a execução do objeto serão na Sede do CONIMS na cidade de Pato Branco/PR 

e suas unidades descentralizadas (CRE Chopinzinho/PR, Compras e CRE São Lourrenço/SC) e 

nos demais municípios consorciados, sendo o horário de funcionamento administrativo, das 

07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda à sexta-feira. 
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7.3. Relação dos municípios participantes: 

MUNICÍPIOS - PARANÁ MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA 

CHOPINZINHO  ABELARDO LUZ 

CLEVELÂNDIA ÁGUAS FRIAS 

MANGUEIRINHA IPUAÇU 

PALMAS IRATI 

PATO BRANCO JUPIÁ 

SÃO JOÃO PALMA SOLA 

SAUDADE DO IGUAÇU SÃO BERNARDINO 

VITORINO UNIÃO DO OESTE 

ITAPEJARA D´OESTE GALVÃO 

CONIMS – CRE PATO BRANCO 
CONIMS – CRE CHOPINZINHO 
CONIMS - CRE SÃO LOURENÇO 
CONIMS – SETOR DE COMPRAS 

 

 

7.4. Para execução dos serviços de manutenção, o prestador registrado deverá ter unidade de 

prestação de serviços em distância compatível com as necessidades da administração, em 

acordo com o Parágrafo 2º do Art. 47 da Lei Nº 14.133/2021, “§ 2º Na licitação de serviços de 

manutenção e assistência técnica, o edital deverá definir o local de realização dos serviços, 

admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que 

o contratado tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com as 

necessidades da Administração”. 

7.4.1. A distância compatível para execução dos serviços se refere à distância geográfica ou 

física entre o local onde o serviço é solicitado ou onde o município está localizado, e o local 

onde o serviço será realizado ou prestado. Esta distância deve ser considerada adequada ou 

viável para que o serviço seja executado de forma eficiente, dentro de um prazo razoável e 

com custos aceitáveis, pois no caso de uma chamada em caráter de urgência é preciso que o 

prestador registrado consiga chegar o mais breve possível para poder executar o serviço de 

manutenção para que os serviços na área da saúde não fiquem paralisados.  

7.4.2. Para os chamados de manutenção em caráter de urgência o Prestador Registrado 

deverá atender em 72 horas e, em caráter de emergência em até 24 horas, dessa forma 

a unidade do prestador precisa estar a uma distância compatível do local do chamado para que 

o atendimento possa ser realizado dentro dos prazos estipulados e o atendimento aos pacientes 

não seja prejudicado. 

7.5. Os serviços serão prestados no local onde o equipamento encontrar-se instalado; 

7.6. Nos casos em que a manutenção não seja possível in loco, sendo necessária a retirada do 

equipamento para ambientes externos ao Município:  

7.6.1. O servidor indicado pelo município deverá emitir documento de registro da saída do bem, 

com a data da retirada e possível data de retorno, anotando o estado em que se encontra, com 
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detalhes do bem, aparência e condições de conservação em que está sendo retirado, de forma 

a deixar clara a situação que o bem foi entregue.  

7.6.2. Como medida de segurança para ambas as partes, e na medida do necessário, informar 

avarias externas e internas, inclusive registrando com fotos para melhor visualização e 

segurança às partes da ata de registro de preços. 

7.6.3. O Prestador Registrado deverá apresentar no orçamento, a quantidade de horas técnicas 

estimadas para a realização do serviço/conserto. 

 

7.7. DESLOCAMENTO: Considerando o território que será coberto pela contratação, será 

fixado valor de deslocamento, adotando-se o parâmetro de cálculo dos quilômetros rodados:  

7.7.1. Para os municípios do estado do Paraná: 

7.7.1.1. Do Município de Pato Branco sede do CONIMS ao Município tomador dos serviços ou 

da sede do Prestador Registrado ao município, priorizando sempre o endereço mais próximo ao 

município. 

7.7.2. Para os municípios do estado de Santa Catarina, especificamente Jupiá, São 

Bernardino, Ipuaçu, Palma Sola, Galvão e Abelardo Luz: 

7.7.2.1. Do Município de Pato Branco sede do CONIMS ao Município tomador dos serviços ou 

da sede do Prestador Registrado ao município, priorizando sempre o endereço mais próximo ao 

município. 

7.7.3. Para os municípios do estado de Santa Catarina, especificamente União do 

Oeste, Irati e Águas Frias: 

7.7.3.1. Do Município de Chapecó ao Município tomador dos serviços ou da sede do Prestador 

Registrado ao município, priorizando sempre o endereço mais próximo ao município tomador 

dos serviços. 

7.7.4. O adicional de locomoção não será aplicado se o Prestador Registrado estiver sediado no 

município tomador dos serviços. 

7.7.5. A quilometragem deverá ser calculada de acordo com o google maps, plataforma 

desenvolvida pelo google a partir das informações oferecidas pelo GPS, no qual o usuário 

encontra mapas do mundo inteiro, com a possibilidade de visualizar rotas e estimar a distância 

entre dois pontos. 

 

7.8. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

7.8.1. Acontecerão conforme agendamento prévio, acordado entre o Órgão Gerenciador da Ata 

e Prestador Registrado. 

7.8.2. O cronograma de demanda das manutenções preventivas será estabelecido pelos técnicos 

usuários dos equipamentos, levando em consideração a avaliação técnica do Prestador 

Registrado. 
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7.8.3. A manutenção preventiva consiste em procedimentos visando avaliar as condições de 

funcionamento das máquinas e equipamentos a fim de prevenir situações que possam ocasionar 

falhas ou defeitos mantendo a conservação e o seu perfeito funcionamento, obedecendo às 

recomendações do fabricante, detectando possíveis desgastes em peças, acessórios bem como, 

recomendar ao Município eventuais providências, que possam interferir no desempenho dos 

equipamentos; 

7.8.4. A Manutenção preventiva somente será executada mediante requisições do Município, 

formalizadas por Solicitação de Serviço, cujo cumprimento será acompanhado, sempre que 

necessário, pelo Fiscal da ata. O prazo para a apresentação do representante/técnico do 

Prestador Registrado será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento do 

chamado. 

7.8.5. Após a realização da manutenção, o prestador registrado deverá enviar ao Órgão 

Gerenciador da Ata de registro de Preços o Relatório Técnico do Serviço conforme Modelo do 

Anexo VIII, o técnico responsável irá conceder a validação do relatório, carimbado e  assinado 

ou assinado digitalmente.  

 

7.9. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

7.9.1. A manutenção corretiva consiste no atendimento às solicitações de serviços eventuais, 

ausentes de programação prévia, a serem executados em regime normal, de urgência ou 

emergência, de acordo com as ocorrências, quantas vezes forem necessárias, sempre que 

houver paralisação do equipamento ou quando for detectada a necessidade de correção de 

defeitos apresentados que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos mesmos. 

7.9.2. Para os casos considerados NORMAIS (aqueles casos em que o atendimento não será 

afetado), o prazo máximo para a apresentação do representante/técnico do Prestador 

Registrado será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento do chamado; 

7.9.3. Nos casos especificados como URGENTES, isto é, aqueles em que a situação pode se 

agravar causando riscos e/ou comprometendo a continuidade dos serviços, caso o problema 

não seja solucionado rapidamente, o representante/técnico do Prestador Registrado 

encarregado da prestação dos serviços deverá apresentar-se para o início do trabalho no prazo 

máximo de até 72 (setenta e duas) horas, dando solução ao problema gerador do risco; 

7.9.4. Para os casos considerados como EMERGENCIAL, isto é, aqueles em que a situação-

problema poderá acarretar riscos físicos para outros equipamentos ou para os usuários, ou 

ainda, em casos excepcionais que venham a comprometer a continuidade de serviços 

caracterizados como essenciais para o funcionamento das atividades na área da saúde do 

município, o representante/técnico do Prestador Registrado encarregado da prestação dos 

serviços deverá apresentar-se para o início do trabalho no prazo máximo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas a partir do recebimento do chamado, dando causa a solução do 
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problema gerador do risco imediatamente. 

7.9.5. Após a realização da manutenção, o prestador deverá enviar ao Órgão gerenciador o 

Relatório Técnico do Serviço conforme Modelo do Anexo VIII. 

 

7.10. A EMPRESA ESPECIALIZADA DEVERÁ, AINDA: 

7.10.1. Emitir a ART dos equipamentos que se exige, pois, a emissão da ART, que é um 

documento indispensável para identificar a responsabilidade técnica pelos serviços prestados 

por profissionais ou empresas, assegura à sociedade que esses são realizadas por um 

profissional habilitado, além de garantir segurança técnica e jurídica para quem contrata e para 

quem é contratado. 

7.10.2. Apresentar documentação dos equipamentos de imediato quando solicitado; 

7.10.3. O Prestador Registrado deverá oferecer suporte operacional para melhor manuseio dos 

equipamentos visando utilizar todas as suas finalidades e garantindo assim preventivamente 

maior vida útil do patrimônio. 

7.10.4. Manter durante todo o prazo da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 

obrigações assumidas durante a habilitação e qualificação exigida na licitação. 

7.10.5. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados dentro dos prazos e 

garantias acordados. 

7.10.6. Prestar imediata assistência quando solicitado, no caso de dúvidas de ordem técnica, 

esclarecendo e orientando qual a melhor forma de agir, podendo ser via telefone ou e-mail. 

7.10.7. Garantir a boa qualidade dos serviços em consonância com os parâmetros de qualidade 

fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes. 

7.10.8. Disponibilizar e manter um canal de comunicação entre contratada x municípios x 

CONIMS, via e-mail, telefone, WhatsApp. 

7.10.9. Informar o responsável com quem se manterá contato durante a vigência contratua. 

7.10.10. Informar ao Órgão Gerenciador sobre qualquer alteração em seu Contrato Social. 

7.10.11. Oferecer garantia dos serviços prestados. 

7.10.12. Emitir laudos técnicos dos equipamentos, conforme prazos exigidos pela vigilância. 

 
 

 

7.11. DO VALOR RESERVADO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS: 

7.11.1. O item PEÇAS de cada lote TRATA-SE DE UM VALOR ESTIMATIVO E 

IRREDUTÍVEL, anual, RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição de peças, 

acessórios, componentes para manutenção e conserto do equipamento. 

7.11.2. O item de peças são acessórios, “não se tratando de itens efetivamente 

contratados/registrados em quantidade específica e certa, mas estimada”.   

7.11.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a repassar o valor integral proposto, 

ficando o pagamento atrelado à autorização e efetiva substituição de peça pelo prestador 
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registrado e o valor da nota fiscal de venda, devidamente atestado e comprovado. 

7.11.4. Serão substituídas quantas peças forem necessárias, bem como na quantidade 

necessária, desde que seja observado o valor limite para troca de peças e a validade da garantia 

da peça a ser substituída. 

7.11.5. O Prestador Registrado deverá apresentar pelo menos 03 (três) orçamentos coletados 

à época da troca da peça de forma a comprovar o valor de mercado. A qualquer tempo, o 

servidor do município também poderá diligenciar pesquisa de preços, sendo que o valor pago 

deverá sempre ser o de menor valor dos orçamentos apresentados. 

7.11.6. O Fiscal da Ata analisará o orçamento apresentado, os respectivos custos e a 

necessidade da reposição de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, 

como proposto pelo Prestador Registrado. Após essa análise, o Fiscal autorizará ou não a 

execução dos serviços. 

 

7.12. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO: 

7.12.1. O recurso financeiro do item de peças, embora esteja contemplado no preço global da 

licitação, ou seja, deverá constar no valor da proposta, não está suscetível a lance e será 

utilizado somente em caso de necessidade devidamente atestada pelo SERVIDOR DO 

MUNICÍPIO. 

7.12.2. O Prestador Registrado deverá comunicar formalmente ao Fiscal da Ata a necessidade 

de substituição das peças, seja em função do desgaste natural decorrente da utilização ou de 

defeitos técnicos, por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas, por ocasião 

da execução de manutenção corretiva. Cabe o uso de peças usadas e em bom estado de 

conservação quando não for possível encontrar aquelas recomendáveis pelo fabricante do 

equipamento a ser consertado. 

7.12.3. O Prestador Registrado assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de 

todos os materiais de reposição e materiais de consumo necessários à revisão, fixação, 

correção, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos 

cuja manutenção seja objeto desta licitação; 

7.12.4. Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, 

bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis, correias, mangueiras e demais peças necessárias 

para o correto funcionamento dos equipamentos; 

7.12.5. Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, 

estopa, flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de 

limpeza não abrasivo e biodegradável, necessários à manutenção preventiva dos equipamentos 

recomendados pelo fabricante e correlatas. 

7.12.6. Constatada a necessidade de substituição de peças nos equipamentos, seu 

fornecimento e instalação obedecerão às seguintes etapas: 
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1. Emissão de relatório circunstanciado, pelo Prestador Registrado, especificando o defeito 

apresentado e as peças que necessitam ser substituídas;  

2. Envio de três orçamentos ao Fiscal da Ata para análise e autorização da aquisição das peças; 

3. Fornecimento das peças pelo Prestador Registrado;  

4. Instalação das peças pelo Prestador Registrado; 

OBSERVAÇÃO: O prestador deve apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços, os 

orçamentos que obteve, os quais deve refletir o preço de mercado. 

7.12.7. Todas as peças fornecidas e instaladas pelo Prestador Registrado deverão ser genuínas 

ou recomendadas pelo fabricante, de configuração idêntica ou superior; 

7.12.8. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser 

descartados mediante aprovação do técnico responsável do município e envio da Declaração de 

Peças Danificadas, constante no Modelo do Anexo IX pelo Prestador Registrado ao Fiscal da Ata 

que, após recebimento, aprovação dessa declaração e, após a validação da substituição pelo 

técnico, tais componentes poderão ser descartados. 

7.12.9. Caso haja impossibilidade de apresentação das peças no prazo indicado, o Prestador 

Registrado deverá apresentar documento justificando a impossibilidade do fornecimento e 

instalação; 

7.12.10. A instalação de qualquer peça nos equipamentos será de responsabilidade exclusiva 

do Prestador Registrado, que não poderá impor ao ÓRGÃO GERENCIADOR, por tais aplicações, 

qualquer ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção. 

7.12.11. Todos os serviços de manutenção de equipamentos (hora técnica) e peças devem ter 

garantia mínima de 03 (três) meses a contar da data da manutenção do equipamento. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. A subcontratação nas contratações públicas está prevista na Lei n.° 14.133/2021, a qual 

estabelece o seguinte: 

8.2. Art. 122: Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o 

limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

8.3. § 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

8.4. § 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições 

para a subcontratação. 

8.5. § 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

8.6. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, devido à sua complexidade, até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

8.6.1. Em relação a eventual subcontratação de terceiro, o Prestador Registrado deverá 

informar, previamente a razão social da empresa subcontratada e assumir a responsabilidade 

pelas ações por estas realizadas, com níveis de qualidade compatíveis com os serviços 

contratados/prestados; 

8.6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Prestador Registrado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação; 

8.6.3. O Prestador Registrado não poderá utilizar mão de obra de terceiros, sem expressa e 

prévia autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR e desde que atendidas as demais exigências do 

Edital, permanecendo integralmente responsável pela segurança e integridade física do bem 

contra danos materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries da natureza de qualquer espécie, 

independentemente da existência de culpa ou dolo, que venha a atingir o patrimônio da União 

de forma parcial ou total, não transferindo a responsabilidade à subcontratada. 

8.6.4. Somente será aceita a subcontratação quando o Prestador Registrado não puder atender 

a determinado tipo de equipamento, seja por conta do modelo/marca ou a sua alta 

complexidade. 

8.6.5. Qualquer outra situação não contemplada anteriormente, deve ser analisada com o 

fiscal/gestor do contrato para a decisão de sua aplicabilidade ou não. 

8.6.6. Por ocasião da Execução do contrato, o prestador subcontratado e autorizado pelo setor 

de contratos a executar a fração considerada de alta complexidade também devera declarar 

que não se enquadra dentre as hipóteses do artigo 122, §3° da Lei de Licitações. 

8.6.7. Quanto ao pagamento pelos serviços do (s) subcontratado (os) será de expressa 

responsabilidade do Prestador Registrado, o qual ficará incumbido de fazer os devidos repasses 

sem que o Órgão gerenciador seja responsabilizado para tanto. 

 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda deste processo, será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data nela indicada, podendo ser prorrogada por igual período, 

diante da anuência do prestador registrado, comprovando-se por meio de pesquisa de preços 

de mercado que o valor se mantém vantajoso e mantidas suas condições de habilitação. 

9.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 
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inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo 

utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

9.2.1. É permitida a prorrogação antecipada da ata quando houver o esgotamento de, ao 

menos, um de seus itens, como medida excepcional e conforme justificativa do setor 

demandante; 

9.2.2. A prorrogação de um item implica prorrogação dos demais da mesma ata, se observado 

que o preço é mais vantajoso; 

9.2.3. Prorrogada a vigência antecipadamente, fica autorizada a renovação das quantidades 

registradas em sua totalidade; 

9.2.4. O prazo máximo da vigência das Atas, inclusive suas prorrogações antecipadas, não 

poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) meses. 

9.2.5. O prazo da nova vigência, antecipadamente prorrogada, será na quantidade de meses 

faltantes para completar os da primeira vigência. 

9.2.6. É permitido efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos da ata de registro de 

preços, observados os limites e condições do artigo 124 da Lei Federal 14.133/21. 

9.3. Após o término da primeira vigência e/ou da prorrogação, poderá ainda, no prazo de 

validade da ata e com anuência do prestador registrado, ser formalizado Contrato, conforme o 

disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

9.4.1. A quantidade indicada no Contrato será a mesma da última ata vigente. 

9.4.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Cada Órgão Gerenciador será responsável por designar um gestor e um fiscal que 

deverão acompanhar a execução da ata de registro de preços. 

10.2. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 – Fonte 076 para os serviços e 

02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 – Fonte 076 para aquisição de peças. 

11.2. Os entes participantes informarão suas dotações orçamentárias no momento da 

formalização da ata de registro de preços. 



  

 
________________________________________________________________________________________________

_Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550 

www.conims.pr.gov.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

45 
 

12. ANÁLISE DE RISCOS 

Etapa Risco Descrição 
Probabilid

ade 
Impacto 

Medidas 

Mitigatórias 

Setor 

Responsável 

Planejamento 
Ambiguidade 
no Edital 

Falta de clareza nas 
exigências, gerando 
interpretações 
divergentes e risco de 
impugnações. 

Média Alta 

Elaborar edital com 
linguagem técnica 
precisa, validada pela 
equipe técnica e 
jurídica. 

Licitação 
Assessoria 
Jurídica 

Planejamento 

Exigências 
Excessivas 
ou 
Inadequadas 

Requisitos 
desproporcionais podem 
restringir a 
competitividade. 

Média Alta 

Definir exigências 

compatíveis com a 
complexidade dos 
serviços e a realidade 
do mercado. 

Licitação 

Planejamento 
Fraudes ou 
Conflitos de 
Interesse 

Manipulação do 
processo licitatório ou 
favorecimento indevido. 

Baixa Alta 

Verificação rigorosa 
de documentos, 
consultas ao 
CEIS/CNEP/SICAF e 
auditorias internas. 

Licitação 
Controle 
Interno  

Execução 
Contratual 

Inadimplênci
a ou Atrasos 

Descumprimento de 
prazos de manutenção 
ou entrega de laudos. 

Alta Alta 

Estabelecer cláusulas 
de penalidade, 
controle de prazos e 
acompanhamento 
contínuo. 

Licitação 
Setor de 
Processos 
Administrativo
s 

Execução 
Contratual 

Falta de 
Qualificação 
Técnica 

Empresa contratada não 
possui capacitação 
adequada. 

Média Alta 

Exigir comprovação 
de qualificação 
técnica e registro de 
responsável técnico 
no CREA/CFT. 

Licitação 

Execução 
Contratual 

Peças 
Inadequadas 

Utilização de peças 
incompatíveis ou de 
baixa qualidade. 

Média Alta 

Exigir peças originais 
e garantia de 
procedência; realizar 
inspeções técnicas. 

Fiscal da Ata 

Execução 
Contratual 

Interrupção 
de Serviços 

Falhas logísticas ou 
operacionais 
comprometendo a 
continuidade. 

Média Alta 

Prever plano de 
contingência e 
monitoramento de 
desempenho. 

Gestor da Ata 

Execução 
Contratual 

Riscos de 
Segurança 

Falhas nos 
procedimentos de 
manutenção de 
equipamentos de risco. 

Baixa Alta 

Exigir protocolos de 
segurança, EPIs e 
profissionais 
certificados. 

Fiscal da Ata 

Pós-Execução 
e Controle 

Despesas 
Extras e 
Penalidades 

Custos adicionais 
decorrentes de má 
execução contratual. 

Média Média 

Planejamento realista 
e aplicação de 
sanções 
proporcionais. 

Gestor da Ata 

 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A Licitante deverá atender às exigências de qualificação indicadas no Edital. 

 

14. FORMAÇÃO DO PREÇO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PRESTADORES 

14.1. Os preços máximos indicados no Edital decorrem de análise em cesta de preços anexa ao 

processo licitatório, tendo-se adotado os parâmetros indicados na Resolução CONIMS n.º 

58/2023. 

14.2. O critério de seleção do prestador é o de menor preço por lote. 
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Demais termos e condições concernentes a este processo licitatório se encontram 

especificados na minuta da Ata de Registro de Preços, anexo X. 
 

 

Pato Branco/PR, 09 de janeiro de 2026. 

 
 

GESLANI CRISTINA GRZYB PINHEIRO 

COORDENADORA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES  
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ANEXO II 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS POR ENTE PARTICIPANTE 

 

CONIMS 

 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO   3 

ASPIRADOR PORTÁTIL ASPIRAMAX 1 

ASPIRADOR PORTÁTIL NEVONI / 5005 1 

BALANÇA DIGITAL INFANTIL BALMAK/ELP25BB 5 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO LIDER/P200C 7 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS WELMY W300A 2 

BOMBA DE INFUSÃO 
MINDRAY/BENEFUSION 

VP3 
1 

CADEIRA OFTALMOLÓGICA APRAMED/ELEGANCE 3 1 

CADEIRA OFTALMOLÓGICA  APM3 GII 1 

CADEIRA OFTALMOLÓGICA  XENONIO / EL-04/A 1 

CADEIRA OTORRINOLARINGOLÓGICA GRN/ EXPRESS 1 

CARDIOVERSOR CARDIO LIFE- TEC5621 2 

CENTRIFUGA DIGITAL DE BANCADA KASVI/K14-400 1 

COLPOSCÓPIO BINOCULAR  MEDPEJ/PE-7000 VRDC5 1 

COLPOSCÓPIO COM CABEÇA ESTEREOSCÓPICA   2 

DERMATOSCÓPIO PORTÁTIL MISSOURI/MIKATOS 3 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO  CMOS/DRAKE LIFE400 7 

DETECTOR FETAL (DOPPLER) DE MESA SONAR 
DIGITAL 

  1 

ELETROCARDIÓGRAFO ERGO 13  1 

ELETROCARDIÓGRAFO BIONET/CARDIOCARE 2 

ELETROCARDIÓGRAFO DIGITAL CONTEC/ECG300G 1 

ELETROCAUTÉRIO EMAI/BP100 / BP 150 10 

ESTEIRA 
INBRAMED / MASTER TOP 
18 

1 

FOCO CIRÚRGICO 
MEDLIGHT FA AP 6 BUL 
LED 

2 

GRAVADOR DIGITAL DE HOLTER CARDIOS/CARDIOLIGHT 12 

MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA NOVAMEC / MEC/S-140 L 1 

MESA GINECOLÓGICA KLP130 1 

MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA MEDPEJ/CG 7000 2 

MONITOR DE SINAIS MULTIPARÂMETRO COMEN/STAR 800F 4 

MONITOR MAPA CARDIOS/DYNA-MAPA 7 

MINI INCUBADORA PARA TESTE BIOLÓGICO 2IMINI INCUBADORA 1 

RAIO - X LOTUS / MP084-000 1 

SERRA ELÉTRICA DE GESSO NEVONI 3 

SERRA ELÉTRICA PARA CORTAR GESSO OSCILAN - JO2PU 1 

ULTRASSOM MINDRAY / DC70 1 

AUDIÔMETRO - HARP INVENTIS 1 

CABINE ACÚSTICA PARA AUDIOMETRIA 
OTOBEL/CABINE 
AUDIOMETRIA I 

1 
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IMITANCIÔMETRO FLUTE INVENTIS  1 

SISTEMA DE POTENCIAL EVOCADO - OTOEMISSÕES MADSEN ELETRONICS 1 

AUTO REFRATOR DIGITAL COM CERATOMETRIA PROTEC/PRK-8000 4 

CAMPÍMETRO OFTALMOLÓGICO EYETEC / CP 120 2 

COLUNA PANTOGRÁFICA REVOLUTION STAR LX21 2 

MICROSCÓPIO CIRÚRGICO -FACOEMULSIFICAÇÃO VS OPMI LUMERA 1 

REFRATOR DE GREENS - ÓPTICO (MANUAL)   2 

SISTEMA PARA CIRURGIA DE FACOEMULSIFICAÇÃO  STELLARIS ELITE 1 

TONÔMETRO DE PERKINS PORTÁTIL KOWA 3 

TONÔMETRO DE SOPRO REICHERT/AMETEK 1 

TOPÓGRAFO  TP 15 2 

CÂMARA CONSERVADORA  ELBER/CSV280 1 

CÂMARA CONSERVADORA BUNKER/NI 1760 280LT 1 

REFRIGERADOR PARA MEDICAMENTOS REVIMEDIC/RM-280 3 

AUTOCLAVE HHORIZONTAL - 317 LITROS 
PHOENIX LUFERCO / AH 
39206/DZ 

1 

AUTOCLAVE HHORIZONTAL - 75 LITROS STERMAX / SUPER TOP 1 

LAVADORA ULTRASSÔNICA - 35 LITROS PROSONIC PS 6510 1 

SELADORA DE PEDAL  BARBI/TC 360H8 1 

SELADORA HHORIZONTAL AUTOMÁTICA NAGANO/NSHC2 3 

 
CLEVELÂNDIA/PR 
 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO PREMIUM 50 

GLICOSÍMETRO MATCH II/OK-1B 50 

TERMÔMETRO DIGITAL ANU/YRK-002A 12 

ESFIGMOMANÔMETRO SOLIDOR/035 50 

DETECTOR FETAL DIGITAL DE MÃO COM TELA DE 
LCD A BATERIA 

FETAL DOPPLER/FD-200D 50 

BALANÇA  LIDER/LD10-50 20 

BALANÇA WELNY/R-IW200 20 

OTOSCÓPIO ´RIESTER/RI-MINI 12 

OXÍMETRO WINNER 12 

BALANÇA PEDIÁTRICA BALMAK/ELP25PB 20 

NEGATOSCOPIO METALIE/NT483 12 

FOCO METEJ/FC-3000 50 

ESTETOSCOPIO PREMIUN 50 

ESTETOSCOPIO MD 50 

CANETA DE ULTRASSOM    6 

BOMBA A VÁCUO   6 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO EMITER/ AFIT 6 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO   6 

SUGADOR DA CADEIRA ODONTOLÓGICA   6 

CADEIRA ODONTOLÓGICA DENTE MED   6 

APARELHO DE ULTRASSOM (SCHUSTER) JATLAXIS SONIC 6 
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FOTOPOLIMERIZADOR   12 

APARELHO DE LASERTERAPIA 
LASERPULSE IBRAMED + 
CANETAS - 
660NM/904NM/850NM 

2 

ELETROESTIMULADOR DE 4 CANAIS  CARCI MODELO NEUROMED 2 

ULTRASSOM 1&3 MHZ  
 MARCA CARCI MODELO 
SONOMED V  

2 

ULTRASSOM 1&3 MHZ  
MODELO SONOPULSE III, 
MARCA IBRAMED  

1 

ELETROESTIMULADOR 2 CANAIS,  
MODELO FESMED II, MARCA 
CARCI 

4 

BICICLETA ERGOMÉTRICA  
MODELO: BM2700.  MARCA 
MOVEMENT  

1 

BICICLETAS ERGOMÉTRICAS 
MODELO: CONCEP V; 
MARCA DREAM FITNESS 

1 

ESTEIRA ELETRÔNICA 
MODELO TD 142A E BLACK 
EDITION 2.5, MARCA 
DREAM FITNESS  

2 

ESTEIRA ELÉTRICA 
MODELO CONCEPT 2.1; 
MARCA DREAM FITNESS 

1 

RC 220+D53:F55 - 220 L SERIE  50675 INDREL 2 

RM 280 - SERIE 2024.134 REVIMEDIC 2 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO RM-280  
MODELO: RM 280 MARCA: 
REVIMEDIC / 280 LITROS 

2 

RC 02 D - SÉRIE - 50674 INDREL 2 

CÂMARA REFRIGERADORA ELBER/ISO13485 6 

REFRIGERADOR INDEL REFRIMED 
 MARCA: INDEL MODELO: 

RC430D / 430 LITROS 
2 

AUTOCLAVE STERMAX STERMAX  12 

INCUBADORA CLAN UP/MINI-CLEAN 6 

SELADORA ISAMAQ BIOSTAMP/BIO-ART 10 

DESTILADOR DE ÁGUA CRISTOFOLI 10 

 
 
ITAPEJARA D’ OESTE 
 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE 

BOMBA DE INFUSÃO BIOS /MODELO: BYS820 2 

MONITOR 
CONTEC / MODELO: CM 
S9000 

1 

VENTILADOR PULMONAR MECÂNICO KTK / MODELO: CARMEL 1 

VENTILADOR (CICLADOR) PULMONAR LEISTUNG / MODELO: PR4-g 1 

DESFIBRILADOR X10 1 

ASPIRADOR OLIDEF CZ 1 

ASPIRADOR NEVONI 2 

DETECTOR FETAL 
CONTEC/ MODELO: 
SONOSOUND 

8 

BALANÇA PEDIÁTRICA 
LIDER / MODELO: 
LD230BABY 

8 

BALANÇA ADULTA LIDER/ MODELO P- 200C 8 

CADEIRA ODONTOLÓGICA GNATUS 2 

CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO 1 

FOTOPOLIMERIZADOR BIOTRON 1 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUTER 1 
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ULTRASSOM SCHUTER 2 

CONTRA ÂNGULO GNATUS 2 

CONTRA ÂNGULO DENTMED 2 

CONTRA ÂNGULO DENTFLEX 1 

CANETA ALTA ROTAÇÃO DENTMED 2 

CANETA ALTA ROTAÇÃO GNATUS 1 

MICROMOTOR DENTFLEX 1 

MICROMOTOR KAVO 1 

MICROMOTOR DENTMED 2 

BOMBA VÁCUO 
GD EQUIPAMENTOS 

MEDICOS 
2 

COMPRESSOR DE AR STORM PRESSURE 2 

GELADEIRA HEMATOIMUNO 3347 2 

CÂMARA CONSERVADORA DE VACINAS ELBER 420 LITROS 1 

CÂMARA CONSERVADORA PARA GELOX NARDIN 1 

CÂMARA CONSERVADORA DE MEDICAMENTOS ELBER 420 LITROS 2 

CÂMARA CONSERVADORA DE MEDICAMENTOS BIOTECNO 400L  1 

SELADORA MARCA REGISTRN 3 

AUTOCLAVE PHOENIX LUFERICO 1 

AUTOCLAVE STERMAX 1 

ESTUFA 
MINI INCUBADORA-
CRISTOFOLI 

1 

 
 
MANGUEIRINHA 

 

EQUIPAMENTOS MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE 

DETECTOR DE BATIMENTO CÁRDIO FETAL GNATUS MEDICAL / LD4 2 

DETECTOR DE BATIMENTO CÁRDIO FETAL JUMPER / JPD-100B 6 

DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO EXTERNO ZOLL AED PLUS 1 

DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO EXTERNO CARDIOLIFE / AED 3100 2 

BOMBA DE NUTRIÇÃO ENTERAL 1000 MEDIC / SN-N1 1 

APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA 
BIONET / CARDIOCARE 
2000 

1 

ASPIRADOR PORTÁTIL NEVONI 5 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO EVER FLO 5 

BALANÇA PEDIÁTRICA BALMAK  10 

BALANÇA ADULTO LIDER / LD1050 10 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL E DE MESA CREATIVE / SP-20 10 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO BD 10 

CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO 7 

CADEIRA ODONTOLÓGICA D700 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA PALLAS 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA GNATUS 2 

CADEIRA ODONTOLÓGICA DENTEMED PRIME 2 

BOMBA À VÁCUO 
SCHUSTER SUCTRON 
ELETRONIC 

1 

BOMBA À VÁCUO CRISTÓFOLI / SUPERGAP 7 
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COMPRESSOR FZERO XS100 1 

COMPRESSOR TEKNA 3 

COMPRESSOR MOTOMIL 4 

COMPRESSOR DELTRAMED 1 

COMPRESSOR SCHUSTER 2 

ULTRASSOM KONDENTECH 3 

ULTRASSOM ORTUS 4 

ULTRASSOM D700 1 

ULTRASSOM DENTEMED 5 

FOTOPOLIMERIZADOR DENTEMED 8 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER 1 

FOTOPOLIMERIZADOR KONDENTECH 6 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DENTEMED 2 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA torque 605C 2 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO KAVO 500 12 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO SCHUSTER 1 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DX 8 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DENTFLEX 2 

MICRO MOTOR KAVO 9 

MICRO MOTOR DENTFLEX 1 

CONTRA ÂNGULO KAVO 13 

CONTRA ÂNGULO DENTFLEX 1 

CONTRA ÂNGULO DX 8 

CONTRA ÂNGULO DENTEMED 8 

PEÇA RETA DENTEMED 1 

PEÇA RETA KAVO 1 

PEÇA RETA DENTFLEX 1 

SELADORA COM PEDAL BARBI TC 1 

SELADORA COM PEDAL CETRO 1 

SELADORA COM PEDAL NELY MAC 3 

SELADORA MANUAL CRISTÓFOLI 1 

AMALGAMADOR EC MIX 4 

AMALGAMADOR SCHUSTER 1 

AMALGAMADOR YG - 100 1 

NEGATOSCÓPIO ESSENCEDENTAL 1 

INCUBADORA PARA TESTES BIOLÓGICOS BIO BRASIL 1 

CÂMARA CIENTÍFICA INDREL RVV22D V280l 2 

CÂMARA CIENTÍFICA ELBER CSV   50l 1 

CÂMARA CIENTÍFICA ELBER CSV  280l 2 

CÂMARA CIENTÍFICA ELBER CSV  280l 1 

CÂMARA CIENTÍFICA ELBER CSV  280l 1 

CÂMARA CIENTÍFICA ELBER CSV  280l 1 

CÂMARA CIENTÍFICA BIOTÉCNO BT 1100       280l 1 

APARELHO ELETROESTIMULADOR 
IBRAMED/NEURODYN 
MULTICORRENTES 

1 

APARELHO ELETROESTIMULADOR IBRAMED/NEURODYN II 2 
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APARELHO ELETROESTIMULADOR 
IBRAMED/ NEURODYN 
COMPACT 

2 

APARELHO ELETROESTIMULADOR PORTÁTIL 
IBRAMED/ NEURODYN 

PORTÁTIL 
2 

APARELHO LASER TERAPÊUTICO IBRAMED/LASERPULSE 2 

APARELHO LASER TERAPÊUTICO PORTÁTIL DMC/ THERAPY EC 1 

APARELHO ULTRASSOM TERAPÊUTICO IBRAMED/SONOPULSE III 2 

APARELHO ULTRASSOM TERAPÊUTICO CARCI/SONOMED V 1 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA  
DREAM FITNESS/CONCEPT 
2.5 

1 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA  
DREAM FITNESS/EDITION 
2.5 

1 

BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL 
DREAM FITNESS/MAG 5.000 

H 
1 

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL CALOI/C PREMIUM CLB20 1 

AR-CONDICIONADO 18.000 BTUS AGRATTO/CCS18QFR4-02 1 

AR-CONDICIONADO 24.000 BTUS KOMECO/24KCH-OF 1 

AR-CONDICIONADO 18.000 BTUS 45HBQI18B2FA 1 

AUTOCLAVE ALT 50 LD PLUS 3 

AUTOCLAVE BIOCLAVE 21L 1 

AUTOCLAVE STERMAX 42L 2 

AUTOCLAVE SERCON 42L 1 

AUTOCLAVE 10.4 MG FABBE PRIMAR 1 

AUTOCLAVE CRISTÓFOLI 12L 1 

AUTOCLAVE SERCON 101L 1 

 

 
CHOPINZINHO/PR 
 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO RM REVIMEDIC/RM 280 3 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO RM INDEL SCIENTIFIC/RVV440 1 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO RM BIOTECNO/MT 543-12V 1 

CONSERVADORA PARA VACINAS ELBER/CSV120 1 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO 
BIOTECNO REFRIGERAÇÃO 

MÉDICA/BT.1100/360 
1 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS/RM 280 

2 

 

 
PATO BRANCO/PR 
 

EQUIPAMENTOS MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE 

ASPIRADOR PORTÁTIL DE LÍQUIDOS E SECREÇÕES. 
BATERIA INTERNA. VOLTAGEM: 110 V; VÁLVULA 
AUTOMÁTICA DE NÍVEL.  

MD LIDER                        
ACME BIOFASE             
OMRON 

36 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PLATAFORMA, PARA 
OBESOS, CAPACIDADE 300KG. DIGITAL. FONTE 

EXTERNA 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO. TAPETE EMBORRACHADO.  

LÍDER 1050       
BALMAK/LIDER        
MARTE201/LIDER 

83 

BALANÇA INFANTIL DIGITAL, CAPACIDADE 30 KG, 
CONCHA EM POLIPROPILENO, PÉS REGULÁVEIS EM 
BORRACHA SINTÉTICA; CHAVE SELETORA DE 

WELMY; DIGIPESO;                                                                                                                          
MICHELETTI; MIC BABY                       
BELMAK; WELMY                         

43 
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TENSÃO 110/220 V; DISPLAY DIGITAL. DIGIPESO; RAMUZA 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL DIGITAL 
WELMY, LÍDER, DIGIPESO, 
RAMUZA 

100 

BALANÇA PLATAFORMA; VISOR DIGITAL; 
CAPACIDADE PARA ATÉ 150KG.  FONTE EXTERNA 

WELMY; DIGIPESO;                                                                                                                          
MICHELETTI; MIC BABY                       
BELMAK; WELMY                         
DIGIPESO; RAMUZA 

21 

BISTURI ELETRÔNICO, ALTA FREQUÊNCIA, MODOS 
CORTE, COAGULAÇÃO, DESSECAÇÃO, MONOPOLAR, 

3 CONFIGURAÇÕES DE POTÊNCIA, PONTEIRAS, 
CABO, ACIONAMENTO MANUAL NA CANETA OU NO 
PEDAL, PLACA NEUTRA, BIVOLT. 

DELTRONIX, EMAI, 
TRANSMA 

21 

BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA PERISTÁLTICA 
LINEAR 

BIOS; SAMTRONIC ST 1000; 
MDK MED                  

SINOMEDICAL 

23 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA), 

MICROPROCESSADO, PORTÁTIL, ADAPTÁVEL A 
PACIENTE ADULTO OU INFANTIL, USO POR MEIO DE 
PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS.  TELA E DISPLAY DE 
CRISTAL LÍQUIDO (LCD); ALIMENTAÇÃO POR 

BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL; CARREGADOR 
BIVOLT. 

ISIS INSTRAMED                  
HEART SINE PAD        
CONKAST                 
SAMATITAN PAD 300 P 

13 

DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR. TELA EM CRISTAL 
LÍQUIDO, ECG COM CAPTAÇÃO PELAS PÁS OU CABO 
PACIENTE.  DESFIBRILADOR COM NÍVEIS DE 

ENERGIA AJUSTÁVEIS ENTRE: 0 E 360 JOULES, 
APLICAÇÕES POR MEIO DAS PÁS. ANULAÇÃO 
AUTOMÁTICA DA CARGA, POR BOTÃO NO PAINEL OU 
AO DESLIGAMENTO DO EQUIPAMENTO.   
CARDIOVERSÃO COM SELEÇÃO MANUAL PARA 
SINCRONISMO COM ONDA R; ALIMENTAÇÃO 
110/220V, BATERIA INTERNA.  

HEARTSINE/SAMARITAN 
PAD                                                  
ISIS INSTRAMED                                      
CMOS DRAKE 

33 

DETECTOR FETAL, PORTÁTIL, AJUSTE DIGITAL, 
GABINETE EM ABS, AUSCULTA BCF, FLUXO 
SANGUÍNEO, PLACENTA E CORDÃO, COM ALTO 
FALANTE, TRANSDUTOR. CARREGADOR DE BATERIA.  

MD/ MEDPEJ                                               
VCOMIN                                                   
MARTEC                                  
DOPPLER 

126 

ELETROCARDIÓGRAFO 12C/CARDIOTOUCH 300 

SERIE TAA3BRA0022 

SE-3, BIONET, KOHDEN, 

3RAY, 
53 

OXÍMETRO DE PULSO DE MESA DIGITAL; BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL. SENSORES 
REUTILIZÁVEIS. 

MOBIL ALFAMED;ENDOBRAX                   
MULTILASER;                                 
MD CREATIVE SP                  
UTECHCO; G1B 

31 

FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR 
METALIC MEDICAL, 
RENASCER, METAL 
SOLUTION 

44 

MONITOR CARDÍACO MULTIPARÂMETRO DE SINAIS 
VITAIS. COM FUNÇÕES DE ECG, FREQUÊNCIA 

CARDÍACA, CURVA DE ECG, SPO2, PNI E 
TEMPERATURA. BIVOLT, BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL. 

MINDRAY MEC; ALFAMED; 

MINDRAY UMEC; CONEN 
C80            

17 

OXÍMETRO DIGITAL DE DEDO LED ENDOBRAX 21 

OXÍMETRO DE PULSO DE MESA DIGITAL; BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL. SENSORES 
REUTILIZÁVEIS. 

MOBIL ALFAMED; 

ENDOBRAX                   
MULTILASER; MD CREATIVE 
SP; UTECHCO; G1B 

31 

VENTILADOR PULMONAR PARA TRANSPORTE. 
MONITOR VENTILATÓRIO COMPLETO. DISPÕE DE 
CIRCUITO RESPIRATÓRIO (TRAQUEIAS).  ASSISTE 

PACIENTE PEDIÁTRICO E ADULTO. BIVOLT.  BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL.  

MAGNAMED-OXYMAG             
LEISTUNG 

31 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO PARA USO EM 
UTI, ANESTESIA E EMERGÊNCIA. MONITOR LCD. 
DISPÕE DE CIRCUITO RESPIRATÓRIO (TRAQUEIAS).  

 KTK-CARMEL                 
VYAIRE IX5                      
SIARE                                

15 
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BIVOLT. BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL.  KTK-MICOTAK TOTAL 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLÓGICO (T: 16) PROCION 9 

BOMBA A VÁCUO (T: 18) PRO-X 1 

BOMBA A VÁCUO (T: 18) SAEVO 6 

BOMBA A VÁCUO (T: 18) CAPELLARO 7 

BOMBA A VÁCUO (T: 18) CRISTÓFOLI 2 

BOMBA A VÁCUO (T: 18) EVOXX 2 

BOMBA A VÁCUO (T: 18) MRM 2 

BOMBA A VÁCUO (T: 18) SCHUSTER 5 

CONJUNTO ODONTOLÓGICO (CADEIRA C/ MOCHOS) 

T=29 
D700 3 

CONJUNTO ODONTOLÓGICO (CADEIRA C/ MOCHOS) 
T=29 

DABI ATLANTE 6 

CONJUNTO ODONTOLÓGICO (CADEIRA C/ MOCHOS) 
T=29 

DENTEMED 7 

CONJUNTO ODONTOLÓGICO (CADEIRA C/ MOCHOS) 
T=29 

GNATUS 1 

CONJUNTO ODONTOLÓGICO (CADEIRA C/ MOCHOS) 
T=29 

KAVO 10 

CONJUNTO ODONTOLÓGICO (CADEIRA C/ MOCHOS) 
T=29 

OLSEN 2 

CÂMARA INTRAORAL     BIOTRON 1 

COMPRESSOR DE AR (T: 19) CHIAPERINI 2 

COMPRESSOR DE AR (T: 19) DELTRAMED 1 

COMPRESSOR DE AR (T: 19) DENTEMED 5 

COMPRESSOR DE AR (T: 19) FIAC 8 

COMPRESSOR DE AR (T: 19) PEG 2 

COMPRESSOR DE AR (T: 19) KAVO 1 

DESTILADOR DE ÁGUA (T: 19) CRISTÓFOLI 12 

DESTILADOR DE ÁGUA (T: 19) DENTEMED 3 

DESTILADOR DE ÁGUA (T: 19) IMPLA 4 

FOTOPOLIMERIZADOR (T: 44) DENTEMED 4 

FOTOPOLIMERIZADOR (T: 44) ECEL 4 

FOTOPOLIMERIZADOR (T: 44) MICRODONT 17 

FOTOPOLIMERIZADOR (T: 44) SCHUSTER 19 

LASER ODONTOLÓGICO MM OPTICS DUO 2 

LOCALIZADOR APICAL (T: 6) DTE 2 

LOCALIZADOR APICAL (T: 6) EASY ENDO SLIM 2 

LOCALIZADOR APICAL (T: 6) FINEPEX 1 

LOCALIZADOR APICAL (T: 6) SCHUSTER 1 

MOTOR CIRÚRGICO SCHUSTER 1 

MOTOR ENDODÔNTICO (T: 6) ALT - ELITEMAX 2 

MOTOR ENDODÔNTICO (T: 6) ENDUS DUO 1 

MOTOR PRÓTESE DENTÁRIA (T: 4) BELTEC 1 

MOTOR PRÓTESE DENTÁRIA (T: 4) DF300 1 

MOTOR PRÓTESE DENTÁRIA (T: 4) MARATHON 1 

MOTOR PRÓTESE DENTÁRIA (T: 4) TALMAX 1 

MISTURADOR ALGINATO/GESSO BIOTRON 2 

SENSOR DIGITAL INTRAORAL (T: 6) SAEVO T2 2 
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SENSOR DIGITAL INTRAORAL (T: 6) MK LIFE T1 4 

TURBINAS ODONTOLÓGICAS (ALTA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, MICROMOTOR, PEÇA RETA E PEÇA 
RETA ANGULADA) (T: 80) 

DABI 20 

TURBINAS ODONTOLÓGICAS (ALTA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, MICROMOTOR, PEÇA RETA E PEÇA 
RETA ANGULADA) (T: 80) 

GNATUS 20 

TURBINAS ODONTOLÓGICAS (ALTA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, MICROMOTOR, PEÇA RETA E PEÇA 

RETA ANGULADA) (T: 80) 

KAVO 20 

TURBINAS ODONTOLÓGICAS (ALTA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, MICROMOTOR, PEÇA RETA E PEÇA 
RETA ANGULADA) (T: 80) 

DENTEMED 20 

ULTRASSOM COM JATO (T: 35) KONDETECH 2 

ULTRASSOM COM JATO (T: 35) DENTEMED 8 

ULTRASSOM COM JATO (T: 35) SCHUSTER 13 

ULTRASSOM COM JATO (T: 35) ORTUS 12 

AUTOCLAVE (T: 19) CRISTÓFOLI 12L 1 

AUTOCLAVE (T: 19) CRISTÓFOLI 21L 5 

AUTOCLAVE (T: 19) CRISTÓFOLI 54L 9 

AUTOCLAVE (T: 19) STERMAX 21L 3 

AUTOCLAVE (T: 19) SERCON 54L 1 

LAVADORA ULTRASSÔNICA (T: 16) SCHUSTER 16 

SELADORAS (T: 16) CRISTÓFOLI 5 

SELADORAS (T: 16) REGISTRON 11 

CABINE ACÚSTICA PARA AUDIOMETRIA OTOBELA D100 1 

 BERA SISTEMA DE POTENCIAL EVOCADO   2 

 ELEVADOR PARA TRANSPOSIÇÃO DE LEITO A SER ADQUIRIDO P/CER IV 1 

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL A SER ADQUIRIDO P/CER IV 3 

BIPAP/CPAP A SER ADQUIRIDO P/CER IV 2 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA A SER ADQUIRIDO P/CER IV 2 

 
 
PALMAS/PR 
 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

BALANÇA PEDIÁTRICA  WELMY CLASE III 1 

BALANÇA  MARTE LS300 1 

MONITOR  ALFAMED VITA 400E  1 

DESFIBRILADOR PORTÁTIL  INTRAMED 1 

ESFIGMOMANÔMETRO P.A. MED PREMIUM 1 

ESFIGMOMANÔMETRO P.A. MED MASTER PRESS 2 

SELADORA  REGISTRON 1 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO CREATIVE MEDICAL 8 

VENTILADOR DE TRANSPORTE  KTK 2 

VENTILADOR  TECME 2 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO ALFAMED 2 

CARDIOVERSOR  INTRAMED 1 

ECG BIONET  1 
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SONAR JPD 100B 7 

BALANÇA INFANTIL BALMALK 2 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTO LIDER 2 

SELADORA AUTOMÁTICA REGISTRON 1 

OTOSCÓPIO MD 2 

MONITOR CARDÍACO CREATIVE MEDICAL  1 

BALANÇA INFANTIL KSS 1 

DEA CMOS DRAKE 1 

OXÍMETRO DE PULSO E MESA   2 

BALANÇA INFANTIL BALMALK 2 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTO LIDER 2 

OXÍMETRO DE PULSO MÓBIL SAÚDE 
OXÍMETRO DE PULSO MOBIL 
SAÚDE/ MODELO PC66B/ 
LOTE:0742020/  

1 

OXÍMETRO DE PULSO MED MAX HOSPITALAR 

OXÍMETRO DE PULSO MED MAX 
HOSPITALAR/ MODELO PC-66B/ 
MODELO: MS100/ N DE SÉRIE: 

21080600003  

1 

VITA - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
MODELO: VITA 400E - Nº DE 
SÉRIE V4E0000937 

1 

VITA - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
MODELO: VITA 400E - Nº DE 
SÉRIE V4E0000933 

1 

JUMPER - FETAL DOPPLER 
JUMPER - FETAL DOPPLER - 
MODELO JPD - 100B 

1 

OXÍMETRO DE PULSO MÓBIL SAÚDE 
MOBIL SAÚDE/ MODELO PC66B/ 
LOTE:0742020/  

1 

OXÍMETRO DE PULSO MED MAX HOSPITALAR 

MED MAX HOSPITALAR/ MODELO 

PC-66B/ MODELO: MS100/ N DE 
SÉRIE: 21080600003  

1 

VITA - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
VITA 400E - Nº DE SÉRIE 

V4E0000937 
1 

VITA - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
VITA 400E - Nº DE SÉRIE 
V4E0000933 

1 

RELÓGIO FREQUÊNCIA CARDÍACA ALFAMED 1 

ELETROCARDIOGRAMA BIONET 1 

OXÍMETRO  UT 8 

JUMPER - FETAL DOPPLER 
JUMPER - FETAL DOPPLER - 
MODELO JPD - 100B 

1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA GNATUS 1 

COMPRESSOR  MOTOMIL 80-120 PSI 1 

NEGATOSCÓPIO BIOTRO E ESSENCEDENTAL 3 

CADEIRA ODONTOLÓGICA  KAVO UNIK E DENTEMED 10 

MESA ODONTOLÓGICA E MOCHO  KAVO UNIK E DENTEMED 20 

ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO  KONDENTECH E KAVO (CANETA) 6 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 
SCHUSTER, DABI ATLANTE E  

DENTEMED 
25 

SELADORA SULPACK E REGISTRON 4 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO E CONTRA ANGULO KAVO 15 

APARELHO FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRODONT E SCHUSTER 9 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA COM 
SUGADOR, EQUIPO E REFLETOR 

D700 1 

COMPRESSOR DE AR GNATUS E FIAC 8 
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AUDIÔMETRO  DAMPLEX DA 74 1 

CABINE ACÚSTICA SCHER ACÚSTICA 1 

APARELHO DE MULTICORRENTES  STIMULUS PHYSIO MAXX (HTM) 3 

ESTIMULADOR NEUROMUSCULAR TRANSCUTÂNEO  
 NEURODIN II (IBRAMED E 
TENSMED IV (CARCI) 

4 

INFRAVERMELHO  INFRATERM (CARCI) 1 

ULTRASSOM TERAPÊUTICO SONOPULSE III IBRAMED 2 

ULTRASSOM SONOPULSE III  IBRAMED 1 

STIMULUS PHYSIO MAXX HTM 1 

GELADEIRA  REVIMEDIC RM280 1 

CÂMARA CONSERVADORA CSV 500R/ELBER/051802159 1 

CÂMARA CONSERVADORA 
BT1100/120/BIOTECNO/2017-

0423 
1 

CÂMARA CONSERVADORA 
BT1100/120/BIOTECNO/2017-
0424 

1 

CÂMARA CONSERVADORA RC504 DVSS/55281 1 

CÂMARA CONSERVADORA CSV 500R/ELBER/051802158 1 

CÂMARA CONSERVADORA 
BT1100/560/BIOTECNO/2017-
0140 

1 

CÂMARA CONSERVADORA  RVV22DV/INDREL/37698 1 

CÂMARA CONSERVADORA 
BT1100/120/BIOTECNO/2017-
0421 

1 

CÂMARA CONSERVADORA RVV11D/INDREL/50247 1 

CÂMARA CONSERVADORA RVV11D/INDREL/50248 1 

CÂMARA CONSERVADORA RVV11D/INDREL/50246 1 

CÂMARA CONSERVADORA 
BT1100/120/BIOTECNO/2017-

0422 
1 

CÂMARA CONSERVADORA RVV22D/INDREL/40356 1 

CÂMARA CONSERVADORA RM280/INDREL/2022/0187 1 

CÂMARA CONSERVADORA BT1100/120/BIOTECNO/2016.0073 1 

CÂMARA CONSERVADORA CSV 500R/ELBER/051802159 1 

CÂMARA CONSERVADORA 
BT1100/120/BIOTECNO/2017-
0423 

1 

CÂMARA CONSERVADORA 
BT1100/120/BIOTECNO/2017-
0424 

1 

CÂMARA CONSERVADORA RC504 DVSS/55281 1 

CÂMARA CONSERVADORA CSV 500R/ELBER/051802158 1 

CÂMARA CONSERVADORA 
BT1100/560/BIOTECNO/2017-

0140 
1 

CÂMARA CONSERVADORA  RVV22DV/INDREL/37698 1 

GELADEIRA (FARMÁCIA) BIOTECNO BTI100/140 1 

AUTOCLAVE  DIGICALE 4.2 (UPA) 1 

AUTOCLAVE 75LITROS DIGITALE (CALDEIRAS) 1 

AUTOCLAVE DA ODONTOLOGIA  DIGITALE E STERMAX 7 

AUTOCLAVE DE MESA DIGITAL 
AUTOCLAVE DE MESA DIGITALE/ 
MODELO 4.2/ N: SÉRIE 
H424229482ST 

1 

AUTOCLAVE DE MESA DIGITAL 
AUTOCLAVE DE MESA DIGITALE/ 
MODELO 4.2/ N: SÉRIE 

H424233617NG 

1 

AUTOCLAVE  DIGITALE MODELO 4.2 2 
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AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 42 LITROS STERMAX 1 

 
 

VITORINO 
 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA DENTEMED/ PRIME 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA DENTEMED/ PRIME 1 

EQUIPO ACOPLADO A CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO 1 

EQUIPO ACOPLADO A CADEIRA ODONTOLÓGICA DENTEMED/ PRIME 1 

ULTRASSOM E JATO ORTUS BIOSCALER 1 

ULTRASSOM E JATO DENTEMED/ PRIME PUMP 1 

RAIO-X PROCION ION-70X 1 

CÂMARA CONSERVADORA ELBER MEDICAL 1 

CÂMARA CONSERVAÇÃO BT 1100/50 PORTÁTIL 1 

CÂMARA CONSERVAÇÃO 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS 

1 

CÂMARA CONSERVAÇÃO BIOTECNO BT-1100 2 

CÂMARA CONSERVAÇÃO INDREL  1 

 
 
SAUDADE DO IGUAÇU/PR 

 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE 

BALANÇA PEDIÁTRICA CRISTOFOLI  7 

BALANÇA ADULTO  CRISTOFOLI  5 

ELETROCARDIÓGRAFO - CARDIOCARE BIONET 1 

DESFIBRILADOR  DEA 2 

MICROSCÓPIO OLYMPUS 1 

RAIO X DX D-40 AGFA 1 

RAIO X DENT X70 DENT 1 

ULTRASSOM DC 40 1 

ESTEIRA CÁRDIO CENTURIUM 300 / MICROMED 1 

CADEIRAS ODONTOLÓGICAS DABI ATLANT 2 

CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA  DENT MED 2 

ULTRASSOM JATA LAXIS 2 

AMALGAMADOR  SCHUSTER 2 

AMALGAMADOR  YG 100 1 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DELTA MED 3 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PRESSURE 70 LITORS 2 

BOMBA DE VÁCUO SUCTRON / SCHUSTER 1 

NEURODYN IBRAMED 8 

ULTRASSOM FISIOTERÁPICO SONO PULSE 4 

ESTEIRA CAMINHADA CONSEPTI 2.5 1 

BICICLETA ERGOMÉTRICA MORMAI 1 
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LUZ INFRAVERMELHO PHILCO 1 

BOMBA E FILTRO PISCINA HIDROGINÁSTICA KISOL 1 

AQUECEDOR PISCINA HIDROGINÁSTICA SOLAR 1 

CONJUNTO OFTALMOLÓGICO ELEGENCE/ APRAMED 1 

CÂMARA DE VACINAS INDREL  2 

CÂMARA DE VACINAS BIOTHECNO BT 1100 2 

CÂMARA DE VACINAS REVIMEDIC 1 

AUTO CLAVE SERCON 101 LITOS 1 

AUTO CLAVE ALT 50 LITROS 3 

AUTO CLAVE 20 LITROS 2 

DESTILADOR CRISTOFOLI  1 

SELADORA CRISTOFOLI  5 

 
 
SÃO JOÃO 
 

EQUIPAMENTOS MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE 

ELETROCAUTÉRIO ALDINO DELTRONIX OTEMC 1 

ELETROCAUTÉRIO CENTRAL DELTRANIX B 1600T 1 

ELETROCAUTÉRIO RURAL DELTRANIX  1 

SELADORA SULPACK 2 

SELADORA MANUAL / PEDAL AGIR 1 

SELADORA MANUAL / SEM PEDAL AGIR 1 

SELADORA  
CRISTOFOLI / KAVO / 
DENTFLEX 

1 

OTOSCÓPIO  XENON 2 

OTOSCÓPIO   TR-3 1 

OTOSCÓPIO   TK  2 

OTOSCÓPIO   MD 4 

OTOSCÓPIO   AUDIX 10 

APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM ADULTO 6 

APARELHO DE PRESSÃO MASTER PRESS AD  1 

APARELHO DE PRESSÃO SOLEDOR LAM ML 035 4 

APARELHO DE PRESSÃO  PREMIUM INFANTIL 2 

BALANÇA DIGITAL ADULTA BALMAK AD 6 

BALANÇA DIGITAL ADULTA RAMUZA 1 

BALANÇA DIGITAL ADULTA PERSONAL LINE 1 

BALANÇA DIGITAL ADULTA WELMY W20015 1 

BALANÇA DIGITAL ADULTA WELMY W110H 2 

BALANÇA DIGITAL ADULTA LIDER AD 3 

BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA BALMAK MOBILE BABY+ 2 

BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA WELMY CLASSE III 4 

BALANÇA W 110H WELMY 1 

BALANÇA MOBILE BABY ELP 25 BB BALMAK 1 

DETECTOR FETAL  MD FD 200B 3 

DETECTOR FETAL POCKET 4 
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DETECTOR FETAL MD 1 

OXÍMETRO PULSE OXIMETER 61B 1 

OXÍMETRO STRAMEDICAL 1 

OXÍMETRO  MOBIL PC66B 7 

OXÍMETRO GERAL MEDIC 1 

ELETROCARDIÓGRAFO CARDIOCARE - BIONET  1 

ELETROCARDIÓGRAFO CARDIOCARE BIONET 1 

ELETROCARDIÓGRAFO CARDIOTOUCH 3000 BIONET 1 

CARDIOVERSOR BIFÁSICO VIVO CMOS DRAKE 1 

CARDIOVERSOR LIFESCHOCK PRO LIFEMED 1 

CARDIOTOCO FETAL MATERNAL MONITOR  1 

DESFIBRILADOR EXTERNO CMOSDRAKE 1 

MONITOR DE SINAIS VITAIS VS800 MINDRAY 1 

ASPIRADOR BV350 MD 1 

EQUIPO E CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO DENTAL EXCELENTE 6 

EQUIPO CADEIRA ODONTOLÓGICA  DENTEMED MAGNUS 1 

ULTRASSOM PNEUMÁTICO MODELO SCALER 1 

ULTRASSOM SCHUSTER SUCTRON  1 

BOMBA VÁCUO SHUSTER SCHUSTER 2 

SELADORA PROTECT SEAL PLUS 1 

SELADORA  AGIR 1 

FOTOPOLIMERIZADOR EMIRTER.C SCHUSTER 1 

 FOTOPOLIMERIZADOR EMITER A FIT SCHUSTER 2 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO  
DX INTRA 135 E KAVO EXTRA 
TORQUE505C / DENTLEX  

4 

CANETA ALTO ROTAÇÃO 
CRISTOFOLI / KAVO / 
DENTFLEX 

4 

CONTRA ÂNGULO KAVO 500 / DENTFLEX 3 

CUBA ULTRASSÔNICA PRESSURE PRPD100010117 1 

COMPRESSOR PRESSURE AM2 1 

COMPRESSOR  AIRMED BRASIL 1 

COMPRESSOR PRESSURE COP16/70L 1 

COMPRESSOR (DONTOPRESS) THERMO PLUS I 1 

AUTOCLAVE HORIZONTAL STERMAX 30 LT 1 

AUTOCLAVE HORIZONTAL AHMC SERCON 42 L 1 

AUTOCLAVE E VAPOR MODELO HA SERCON 1 

 
 
IPUAÇU 

 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE 

DESTILADOR DE ÁGUA KONDERTECH - AQUA-TECH 1 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA WELMY - W200 5 

BALANÇA INFANTIL / NEONATAL 
BALMAK - MOBILE BABY ECP 
25BB 

5 

ELETROCARDIÓGRAFO ECAFIX - ECG 12S-PC 1 

ELETROCARDIÓGRAFO MICROMED - WINCARDIO 1 

ELETROCARDIÓGRAFO ALFAMED - RITMUS 1200 1 
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DESFIBRILADOR INSTRAMED - I. ON 1 

DESFIBRILADOR CMOSDRAKE - FUTURA 1 

BISTURI ELETRÔNICO EM AI - 3121824 1 

MONITOR DE SINAIS CREATIVE - K12 3 

MONITOR DE SINAIS CREATIVE - K15 2 

FOCO DE LUZ  MEDPEJ - FL 400 HRL 1 

ULTRASSOM MÉDICO SANSUNG - H540 1 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO FOSHAN KEYHUB - MERCURY 3 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO YUMELL - 8F 5AW 2 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO JAY - SAW01 1 

LUXÍMETRO ICEL - LD-540 1 

PHMETRO AKSO - AK95 1 

CLORÍMETRO MW-11 1 

TERMÔMETRO  J-PROLAB 1 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO SCHUSTER - S45 OIL FREE 3 

BOMBA DE SUGADOR 
SCHUSTER - SUCTRON 

ELECTRONIC PLUS 
1 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO SCHUSTER - JETLAXIS SONIC 2 

FOTOPOLIMERIZADOR KONDERTECH - CHARGE 4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO ACOPLADO OLSEN - SPRINT 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO ACOPLADO KAVO - UNIC 2 

AMALGAMADOR  SDI - ULTRAMAT 2 2 

ULTRASSOM FISIO IBRAMED - SONOPULSE 1 

LASER FISIO IBRAMED - LASERPULSE 1 

APARELHO DE TENS, FES, IBRAMED - NEURONDYN II 2 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS INDRELL - RCO2D 2 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS BIOTECNO - BT 1100/340 1 

AUTOCLAVE ODONTOLÓGICA CRISTÓFOLI - VITALLE CLASS 1 

AUTOCLAVE ODONTOLÓGICA DIGITALE - 4.2 1 

AUTOCLAVE  STERMAX - 42 LITROS 1 

AUTOCLAVE DIGITALE - 4.2 1 

AUTOCLAVE 
CRISTÓFOLI - VITALLE 42 
LITROS 

1 

SELADORA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO SAEVO - BIO PACK 1 

SELADORA GNATUS - BIO PACK 1 

SELADORA  CRISTOFOLI - NACIONAL 3 

LAVADORA ULTRASSÔNICA SCHUSTER - L100 2 

 
 

ABELARDO LUZ/SC 
 

DESCRIÇÃO/NOME DO EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

BALANÇA PESAGEM ADULTO OBESO  WELMY/ W-200/100 14 

BALANÇA INFANTIL WELMY/ R/I 109-E 9 

DESFIBRILADOR 
CMOS DRAKE/ LIFE 400 
FUTURA 

8 

MUTI-PARAMETER PATIENT MONITOR SN/ STAR8000F 8 

MINI INCUBADORA BKI6 COLOP 10 
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TERMÔMETRO FARMÁCIA   8 

DESTILADOR DE ÁGUA AQUA-TECH 5 

MONITOR DOPPLER    32 

OXÍMETRO DE PULSO    10 

ELETRO HOSPITALAR   7 

ELETROCARDIOGRAMA   4 

ASPIRADOR   5 

NEBULIZADOR   5 

NEBULIZADOR PORTÁTIL   5 

ELETROCAUTÉRIO   4 

FOTOPOLIMERIZADOR KONDETEH/LED - 5 6 

CADEIRA ODONTOLÓGICA   6 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO E JATO DE BICARBONATO   6 

COMPRESSOR DE AR   7 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO   18 

CANETA PEÇA RETA   2 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO   18 

BICICLETA ERGOMÉTRICA  EMBREEX  8 

ELECTRO THERAPY   8 

ESTIMULADOR NEUROMUSCULAR   8 

ULTRASSOM   8 

CÂMARA DE VACINA ELBER/CSV340  6 

AUTOCLAVE DE MESA DIGITAL   10 

SELADORA   13 

AUTOCLAVE HOSPITALAR SERCON 1 

 
 
UNIÃO DO OESTE/SC 

 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

MONITOR DE SINAIS CREATIVE MEDICALK12 1 

APARELHO DE PRESSÃO 
MICROLIFE -30MMHG A 
280MMHG 

3 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL MODELO:PC-668 10 

MACA GINECÓLOGICA-110-230V - 50/60HZ CE/9000G 1 

ELETROCARDIÓGRAFO 
MICROMED/USB 
(WINCARDIO)LOTE:000011, 

SERIE:1127389 

1 

DESFIBRILADOR EXTERNO (DEA) 
CMOS DRAKE -MODELO:ION - 
SERIE 032022104031 

3 

CARDIOVERSOR CMOS DRAKI VIVO CMOS DRAKI VIVO 1 

APARELHO PA G-TECH 4 

TERMÔMETROS DIGITAIS G-TECH E BIOLAMAL 3 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL MD UT100 3 

BALANÇA PEDIÁTRICA WELMY 3 

BALANÇA ADULTO ROMUZA 2 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL COM CABO 

ADULTO/PEDIÁTRICO 

PC 66D -LEPU MEDICAL 

TECHNOLOGY 
2 

OXÍMETRO DE PULSO HANDYSAT TCR PORTÁTIL COM CABO R & D MEDIQ EQUIPAMENTOS 2 
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ADULTO/PEDIÁTRICO E SEVIÇOS ESPECIALIZADOS  

CANETA ODONTOLÓGICA ALTA ROTAÇÃO KAVA DENTAL EXCELLENCE- 2 

CUBA ULTRASSOM CRISTOFOLLI,  2 

CUBA ULTRASSOM CRISTOFOLLI,  2 

APARELHO ENDOPHASYS MULTICORRENTE ELECTRO SIMULATOR 1 

BIOSSISTEMAS  MARCA KLD BIOSISTEMAS 2 

APARELHO SONOPULSE III 1.0 E 3.0MHZ IBRAMED 1 

APARELHO ENDOPHOTON LASER KLD BIOSISTEMAS 1 

APARELHO NEURODYN II - STIMULATOR IBRAMED 1 

CÂMARA FRIA N° SERIE 2019/1129 BIOTECNO BT1100/560 1 

AUTO CLAVE 
DIGITALLE 3.0 -SERIE 
H3030251613SF 

1 

AUTOCLAVE POTÊNCIA 127/V - .KW 
CRISTOFOLLI VITALE CLASS 21 
LITROS 

1 

AUTOCLAVE DIGICALE 1 

AUTOCLAVE VITALE PLUS/CRISTOFOLLI 1 

 
 
IRATI/SC 
 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
RAMUZA DP -200 LINHA 
INDUSTRIAL 

1 

BALANÇA PEDIÁTRICA WELMY MODELO R/I 109-E 2 

BALANÇA PEDIÁTRICA BALMAK MOBILE BABY ELP 25BB 1 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA BALMAK CLASSE III NEW 1 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA X 1 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 5L MERCURY 6 

MONITOR DE SINAIS VITAIS MODELO PC-3000 2 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO  INSTRAMED ISIS 1 

ELETROCARDIOGRAMA  MICROMED WINCARDIO 1 

BALANÇA DE CONTROLE CORPORAL (BIOPEDÂNCIA) OMRON HBF-514C 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA EQUIPO  1-      SAEVO S200 1 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER  1 

COMPRESSOR 45L X 1 

 APARELHO DE ULTRASSOM  SCHUSTER JETLASTEX 2 

CANETA ALTA ROTAÇÃO  KAVO 1 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO  KAVO 1 

MICROMOTOR KAVO 1 

TURBILHÃO THG 30 GALANO 1 

PLATAFORMA PARA PARALELA PARA REABILITAÇÃO 

2,36MX0,99M 
X 1 

INFRAVERMELHO PEDESTAL ISP 1 

ULTRA SOM- SONIC COMPACT 1-3 MHZ HTM 1 

DUALPEX 961 SPORT QUARK 1 

BICICLETA HORIZONTAL, CAP M150KG DREAM FITNESS 1 

ESPALDAR X 1 

CAMA ELÁSTICA X 1 
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MACAS X 3 

BICICLETA ERGOMÉTRICA RUM FIT 1600 DREAM FITNESS 1 

APARELHO FLUENCE HTM 1 

CANETA LASER INFRAVERMELHO 904NM  HTM 1 

CÂMARA CONSERVADORA ELBER - MEDICAL LINE 1 

CONSERVADORA VACINAS BIOTECNO BT 1100 1 

AUTOCLAVE 20L MODELO 20AHD 1 

AUTOCLAVE ANALÓGICA 60L STERMAX  1 

SELADORA STERMAX  1 

INCUBADORA X 1 

 
 

ÁGUAS FRIAS 
 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

CONCENTRADOR OXIGÊNIO YUWELL / 8F-5AW 2 

CONCENTRADOR OXIGÊNIO 
MERCURY   / LUMIAR 
HEALTHCARE 

2 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (ADULTO) WELCHALLYN / FLEXIPORT 4 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (INFANTIL) WELCHALLYN / FLEXIPORT 2 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (OBESO) WELCHALLYN / FLEXIPORT 1 

OXÍMETRO SHENZHEN - SP-20 1 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA UNIVERSAL / LINE     1 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA LIDER 1 

BALANÇA INFANTIL / NEONATAL DIGIPESO / DP 3000 PLUS 1 

BALANÇA INFANTIL / NEONATAL  WELMY   / P15 1 

ELETROCARDIÓGRAFO MICROMED/ WINCARDIO 1 

DESFIBRILADOR INSTRAMED / ISIS 2 

TERMO HIGRÔMETROS EXBOM 2 

SUGADOR/COMPRESSOR PROTEC / EVOLUTION 1500 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO ACOPLADO E 
REFLETOR 

ALLIOGE   /   D700 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO ACOPLADO E 
REFLETOR 

OLSEN    / SPRINTEN 1 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER / EMITTER 2 

FOTOPOLIMERIZADOR MICRODONT / BLUESTAR 1 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO SCHULZ   / CSD5 1 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO  TEKNA   / OD235 1 

RAIO-X ODONTOLÓGICO COLUNA MOVEL - PRO 1 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO OLSEN      / BLUE STAR 1 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO OLSEN      SHUSTER 1 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO EXTRATOQEO 605 - KAVO 2 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS -   AR 32 2 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO KAV0500            / KAVO  2 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO DX   / CI-17659 2 

NEGATOSCÓPIO SPR/ DE PAREDE 4 
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AMALGAMADOR SHUSTER/VIBRAMAT 2 

APARELHO LASERTERAPIA  LASER DUO 1 

ULTRASSOM 1MHZ HTM 1 

LASER 904MM  IBRAMED / LASERPULSE 1 

TENS E FES  HTM 1 

CÂMARA VACINA INDREL  RVV22D 2 

CÂMARA VACINA NOVA 1 

AUTOCLAVE STERMAX / HHORIZONTAL  1 

AUTOCLAVE  DIGITALE 1 

SELADORA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO STERMAX     DIGITALE 2 

 
JUPIÁ 

 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

ELETROCARDIOGRAMA MICROMED 1 

ASPIRADOR PORTÁTIL ASPIRATEX  1 

OTOSCÓPIO  
MD-VISIO/MD OMNI LED/MD-
XER ON/MD- MARK 

4 

FOCO DE LUZ MED PEJ 2 

BISTURI ELETRÔNICO EMAI 1 

DESFIBRILADOR PORTÁTIL DEA LIFE 400 FUTURA 1 

DESFIBRILADOR CARRINHO INSTRAMED 1 

DOPPLER - FETAL 
MD/V COMIN FD 200/JUMPER 
JPD 100B 

4 

NEGATOSCÓPIO SPR 2 

SELADORA  SELAPACK - SM 350 2 

DESTILADORA CRISTÓFOLI 1 

MINI INCUBADORA 2I 1 

BALANÇA ADULTO WELMY 3 

BALANÇA INFANTIL WELMY 3 

AR CONDICIONADO SPLIT 
KOMECO, ELGIN, SPRINGER, 
GREE, TCL, ADMIRAL 

40 

GELADEIRA CONSUL 450L CONSUL 2 

APARELHO DE PRESSÃO AUTOMÁTICO G TECH 2 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL MD- SOLOLITE 1 

LARINGOSCÓPIO ADULTO MD- SOLOLITE 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICO KAVO KLINIC 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA OLSEN OLSEN/ SPRINT T 1 

APARELHO DE ULTRASSOM E JATO  SCALEE JET KONDENTECH 1 

APARELHO DE ULTRASSOM E JATO BIOSCALER ORTUS 1 

FOTOPOLIMERIZADOR  EMITTER SCHUSTER 1 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO  SCHUSTER/S50 1 

CADEIRA KAVO UNIC KAWO/UNIC 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA  SAEVO/S500 1 

BOMBA VÁCUO SCHUSTER 2 

FOTOPOLIMERIZADOR  DSDI/ RADII-CAL 1 

AMALGAMADOR VIBRAMAT / SCHUSTER 2 
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BRUSH MOTOR MARATHON 3 1 

VIBRADOR DE GESSO VH SOFTLINE 1 

FOTOPOLIMERIZADOR  MICRODONT/ BLUESTAR 1 

COMPRESSOR  SCHUSTER / S45 1 

APARELHO ULTRASSOM IBRAMED - SONOPULSE III 1 

APARELHO TENS/FES/RUSSA IBRAMED -NEURODYN II 1 

APARELHO INFRAVERMELHO IBRAMED - LASERPULSE 1 

APARELHO INTERFERENCIAL IBRAMED - NEUROVECTOR 1 

APARELHO TENS E FES IBRAMED - NEURODYN III 1 

APARELHO ULTRASSOM 
IBRAMED - SONOPULSE 

COMPACT 

1 

OFTALMOSCÓPIO MIO ON MI LED 1 

CÂMARA DE VACINA/ IMUNO BIOTÉCNO 1 

AUTOCLAVE  CRISTÓFOLI VITALE CLASS 1 

AUTOCLAVE  DIGITALE 2 

LAVADORA DE ROUPAS  JET E CLEAN 2 

SECADORA DE ROUPAS ELECTROLUX 1 

AUTOCLAVE 22L SCHUSTER/LINEA 1 

VIGILÂNCIA - PHMETRO (CALIBRAGEM) AKSO 1 

VIGILÂNCIA - LUXÍMETRO (CALIBRAGEM) AKSO 1 

VIGILÂNCIA - TERMÔMETRO (CALIBRAGEM) INFRARED THERMOMETER 1 

 
 
SÃO BERNARDINO 
 

 EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

BALANÇA DIGITAL CAUMAQ LTDA 1 

BALANÇA INFANTIL MICBABY MICHELETTI 1 

BALANÇA W 110H WELMY 2 

CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO 2 

MÓDULO DE BANCADA ODONTOLÓGICA KAVO 2 

ULTRASSOM JETLAXIS SONIC GNATUS 2 

RAIO X GNATUS 1 

APARELHO DE ESTIMULAÇÃO TRANSCUTÂNEA ELÉTRICA NEURODYN II 2 

APARELHO DE ESTIMULAÇÃO TRANSCUTÂNEA ELÉTRICA NEURODYN III 1 

ULTRASSOM SONOPULSE 1 

CÂMARA DE VACINAS REVIMEDIC 1 

AUTO CLAVE AHMC SERCON 1 

AUTO CLAVE ECO SUPER SERCON 2 

SELADORA CRISTÓFOLI 1 

DESTILADOR DE ÁGUA CRISTÓFOLI 2 

 
 
PALMA SOLA 
 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

CENTRÍFUGA DAIKI 1 
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CENTRÍFUGA CENTRIBIO 1 

COMPRESSOR DE AR DENTEMED 2 

COMPRESSOR DE AR SCHUSTER 2 

US ODONTOLÓGICO + JATO DE BICARBONATO SCHUSTER 3 

CADEIRA ODONTOLÓGICA DENTEMED 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA GNATUS 1 

FOTOPOLIMERIZADOR   1 

RAIO X ODONTOLÓGICO PROCION 1 

NEURODIN II IBRAMED 2 

SONOPULSE II FONOPLUS 1 

BICICLETA ERGOMÉTRICA FITNESS 1 

CÂMARA DE VACINA ELBER 1 

CÂMARA DE VACINA NOVA INSTRUMENTOS 1 

ECG WINCARDIO 1 

AUTOCLAVE STERMAX 1 

AUTOCLAVE DIGITALE 1 

SELADORA MICROMÉDICA 1 

CAUTERIZADOR MEDICAL CIRÚRGICA 1 

ASPIRADOR NEVONI 1 

MONITOR CARDÍACO     

BOMBA DE INFUSÃO     

BALANÇA PEDIÁTRICA BALMAK 3 

DEA PHILLIPS 1 

BALANÇA DIGITAL WELMY 4 

 
 
GALVÃO 

 

 EQUIPAMENTO MARCA/MODELO 
QUANTI 

DADE  

BALANÇA INFANTIL  LIDER E WELMY  2 

BALANÇA ADULTO  2 WELMY E 1 BALMAK 3 

ESFIGMOMANÔMETRO  PREMIUM 12 

OXÍMETRO DE MESA  
STRAMEDICAL, OXÍMETROR E 
FINGERTIP 

8 

ELETROCAUTÉRIO  EMAI 1 

ELETROCARDIOGRAMA RANGER E MICROMED 2 

DESFIBRILADOR EMERGÊNCIA  CMOS DRAKE 1 

OXÍMETRO DE MESA INFANTIL G - TEC 1 

MONITOR SINAIS VITAIS CONTEC 1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA  EQUIPE KAVO 1 

AUTOCLAVE  DIGICALE E CRISTOFOLI 2 

SELADORA  PROTECT SEAL PEDAL 1 

AMALGAMADOR ECEL  1 

ULTRASSOM JATO DE BICARBONATO 
SAEVO SONIC DUO E SCALER 
JET 

2 

MOTOR MARATHON 1 
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LASER DUO MMO 1 

FOTOPOLIMERIZADOR  SCHUSTER 1 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO KAVO E NSK 6 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO KAVO 1 

REGULADOR DE PRESSÃO PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO   1 

OTOSCÓPIO  OMINILED E MIKATOS 3 

ESFIGMOMANÔMETRO PREMIUM 1 

OXÍMETRO DE MESA  STRAMEDICAL  1 

SONOPUSE IBRAMED 1 

NEURODYN II IBRAMED 2 

ULTRASSOM 1.0 3.0 MHZ IBRAMED 1 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO  BIOTECNO E ELBER 2 

SELADORA  MEDICALBLU 1 

AUTOCLAVE  STERMAX 1 

 

 

 

 

 



Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550 

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 69 

    

 

ANEXO III 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE: E-MAIL: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

LOTE ___        MUNICÍPIO ___________ 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

FORNECIMENTO 
QUANT. PARA 12 

MESES 
VALOR UNITÁRIO 

PROPOSTO 
VALOR TOTAL 

PROPOSTO 

          

          

          

   Valo Total: R$      

 

Declaramos que todas as despesas, custos, tributos, inclusive os valores de fretes,                                  estão   inclusos 

no valor dos materiais. 

 

Esta proposta tem validade de 90 dias. 

 

Pato Branco/PR, __ de ______de 2026. 

 

 

 

Nome e Assinatura Representante legal da empresa/procurador 
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ANEXO IV  

 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AOS TERMOS DA  

LEI GERAL DE                        PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

 

 

Ao aderir ao certame e celebrar a Ata de Registro de Preços com o CONIMS, declaramo-nos cientes 

de que, por exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à 

Informação – e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra dos atos prévio à contratação, seus 

anexos e a Ata de Registro de Preços serão disponibilizados no Portal de Transparência do CONIMS, 

que realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-financeira, 

tributária e técnica do Contratado, para uso exclusivo às finalidades legais e institucionais 

consorciais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019. 

 

Comprometemo-nos a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais a que 

empregados e prepostos tiverem acesso durante a vigência deste Instrumento e mesmo após o 

seu término, sem prejuízo de outras regras de privacidade, proteção de dados, confidencialidade ou 

requisitos de segurança da informação estabelecidos pela legislação aplicável, adotando padrões 

razoáveis para garanti-los, inclusive relativos a armazenamento, criptografia e controles de acesso, 

a fim de protegê- los contra perdas, divulgações e acessos não autorizados, sejam esses acidentais 

ou não. 

 

Comprometemo-nos a notificar o CONIMS, sem atrasos, quando tomarmos conhecimento de uma 

Violação de Dados Pessoais envolvidos na execução do objeto contratado. 

 

Declaramo-nos, de forma expressa, que estamos cientes de que, foi-nos dada a possibilidade de 

indicar dados sensíveis integrantes deste processo de contratação e pertinentes à Contratada a se 

submeterem ao processo de anonimização, por meios técnicos e disponíveis ao CONIMS. 

 

Pato Branco/PR, __de _______ de 2026. 

 

 

Nome e Assinatura Representante legal da empresa/procurador 
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ANEXO V  

 DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR MICRO-EMPRESA  

E EMPRESA DE   PEQUENO PORTE 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

 

Declaramo-nos, sob as penas da Lei, que o limite de faturamento não foi ultrapassado               e cumprimos 

os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14                             de dezembro de 2006, 

com a redação dada pela Lei Complementar 155/2016, sendo aptos a usufruirmos do tratamento 

favorecido estabelecido nosartigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

Declaramos que no ano-calendário de realização da licitação, não foram celebrados contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

Pato Branco/PR, __ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome e Assinatura Representante legal da empresa/procurador 
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ANEXO VI 

 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO  

INTEGRAL  DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Declamos, sob pena das sanções cabíveis, que os preços ofertados observam além das  

condições e especificações constantes do edital, as seguintes diretrizes: 

 

a) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

b) Atendemos aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

c) Inexiste impedimento à nossa habilitação e comunicaremos a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

d) Manifestamos ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

e) Não empregamos menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos        menores de 16 anos, salvo menores, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto  

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiências e para reabilitados 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h) O prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido              em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Pato Branco/PR, __ de ________ de 2026. 

 

_____________________________________ 

Nome e Assinatura Representante legal da empresa/procurador 
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ANEXO VII 

FICHA CADASTRAL DO PRESTADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2026 

 

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

CEP/CIDADE/ESTADO/ENDEREÇO: 

TELEFONE PRINCIPAL:  

TELEFONE COM WHATSAPP:   

 

DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO:  

CIDADE:  

Nº DA AGÊNCIA:  

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:  

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL E RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP: 

NOME COMPLETO:  

CARGO OU FUNÇÃO:  

IDENTIDADE Nº:  

CPF/MF Nº:  

TELEFONE PARA CONTATO:  

 

        DADOS DO PREPOSTO: 

NOME COMPLETO:  

CARGO OU FUNÇÃO:  

IDENTIDADE Nº:  

CPF/MF Nº:  

TELEFONE PARA CONTATO:  

 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO DA EMPRESA: 

Declaramos que o (s) endereço (s) eletrônico (s), (e-mail), da Empresa que se destinam ao 

recebimento de Solicitações de Fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões 

administrativas, independente de confirmação, são:  

E-MAIL:  

Declaramos que o (s) endereço (s) eletrônico (s), (e-mail), da Empresa, para uma possível 

assinatura da ARP é: 

E-MAIL:  

Declaramos estar cientes de que é compromisso da Participante comunicar o CONIMS acerca da 

alteração de qualquer dado constante desta Ficha cadastral. 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável pelos dados 
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ANEXO VIII  

MODELO DE RELATÓRIO TÉCNICO DE SERVIÇO 

 
        Nº da Solicitação de Manutenção (Obrigatório) 

 
Prestador: CNPJ: 

Solicitante: Nr. Patrimônio 

Local da execução: Série: 

Equipamento: Resp. Chamado: 

Modelo:  

Data da execução Hora início Hora Término Tempo de execução 

    

 

Data KM Inicial KM Final KM deslocado 

    

    

    

    

    

Diagnóstico: 

Solução: 

Peças solicitadas 

Cód. Descrição Quantidade 

   

   

   

   

   

 

Garantia do Serviço meses. 

 

________________________________________ 

Responsável Técnico do prestador Registrado 

 

___________________________________ 

Responsável do Município 

 

Data: __/__/____ 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PEÇAS DANIFICADAS 

 
À 

Razão Social da empresa prestadora do Serviço (endereço e 

dados da empresa prestadora do Serviço) CNPJ : 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

IE: xxx.xxx.xxx.xxx 
 

Declaramos para os devidos fins que a Empresa _______________  retirou neste 

estabelecimento a/o seguinte: 

 
Identificar a peça ou equipamento: 

 

Quantidade Série Equipamento 

   

   

   

   

   

   

 

Engenheiro/Técnico Responsável: ______________________________________________ 

 
 

Nº. da O.S: _______________________________________________________________ 

 

 

Declaramos ainda que a mesma se encontra danificada e foi cedida de forma definitiva para o 

devido descarte. Essa Operação não envolve transação comercial. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Data / /   

 

 
 

_______________________________________________ 
Responsável pela retirada do item 

NOME e CPF 

 

 

_______________________________________________ 
Responsável pela unidade 

NOME e CPF 
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ANEXO X  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A ATA SERÁ ELABORADA POR CADA ENTE PARTICIPANTE.  

SERVINDO ESTA APENAS COMO MODELO. 

 

ENTE PARTICIPANTE CONTRATANTE: O município de ______________ Estado ____, pessoa 

jurídica de direito público, estabelecido à Rua  , n.º   , 

Bairro ___________; inscrito no CNPJ sob n.º _________________, neste ato representado por seu 

Prefeito Sr. _____________. 

 

PRESTADOR REGISTRADO: (dados da proponente vencedora) 

 

Pelo presente instrumento, oriundo da licitação compartilhada gerenciada pelo CONIMS, processo 

licitatório n° 005/2026, Pregão Eletrônico nº 002/2026, RP PNCP n° ___/2026, homologado em 

__/__/2026, em conformidade com as disposições        do edital e seus anexos, Lei n.º 14.133/2021 

Resolução CONIMS n.º 58/2023, n.º 60/2023, n.º 78/2023, 07/2025, Ato de Consórcio n.° 056/2025, 

Lei Complementar n.º 123/2006 (e suas alterações posteriores) e demais   legislações aplicáveis, 

ENTE PARTICIPANTE E PRESTADOR REGISTRADO, neste ato representados por seus 

representantes legais ao final subscritos, tem entre si justo e avençado a presente Ata de Registro 

de Preços, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Formação de Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, inspeção técnica, qualificação térmica, calibração e 

emissão de laudo técnico e ART de equipamentos médicos/laboratoriais, odontológicos, de 

audiometria, fisioterapia, oftalmologia, câmaras de vacinas e autoclaves com fornecimento de peças,  

para o CONIMS, suas unidades descentralizadas e para os municípios consorciados, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste edital e seus anexos. 

1.2. Os serviços, objeto desta licitação estão discriminados e divididos em lotes conforme tabela 

constante no termo de Referência, contendo os respectivos valores e quantidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O Conims e municípios consorciados atuarão como Órgãos Gerenciadores das suas atas de 

registro de preços, sendo, cada município, inclusive o CONIMS, responsável pelas demandas, 

solicitação dos serviços, execução, gerenciamento e pagamento dos serviços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os prestadores registrados deverão ter ciência de que a contratação dos serviços, objeto deste 

Termo de Referência se dará na medida em que surgirem as demandas dos municípios, uma vez que 

a quantidade de manutenções para o período de vigência da ata de registro de preços é apenas 

estimativa. Assim, as solicitações de serviços serão realizadas a critério de cada MUNICÍPIO, de acordo 

com a sua necessidade, podendo ou não, atingir a quantidade total estipulada no certame. 

3.2. Os locais para a execução do objeto serão na Sede do CONIMS na cidade de Pato Branco/PR e 

suas unidades descentralizadas (CRE Chopinzinho/PR, CRE São Lourrenço/SC e Setor de Compras) e 

nos demais municípios consorciados tomadores dos serviços, sendo o horário de funcionamento 

administrativo, das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda à sexta-feira. 

3.3. Relação dos municípios participantes: 

MUNICÍPIOS - PARANÁ MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA 

CHOPINZINHO ABELARDO LUZ 

CLEVELÂNDIA ÁGUAS FRIAS 

MANGUEIRINHA IPUAÇU 

PALMAS IRATI 

PATO BRANCO JUPIÁ 

SÃO JOÃO PALMA SOLA 

SAUDADE DO IGUAÇU SÃO BERNARDINO 

VITORINO UNIÃO DO OESTE 

ITAPEJARA D´OESTE GALVÃO 

CONIMS – CRE PATO BRANCO 
CONIMS – CRE CHOPINZINHO 
CONIMS-CRE SÃO LOURENÇO 

CONIMS – SETOR DE COMPRAS 

 

 

3.3.1. Fica o prestador ciente que, além dos municípios acima elencados, em caso de ingresso 

de novos municípios ao consórcio e estes solicitarem o serviço o mesmo deverá atende-los em 

conformidade com este edital. 

3.4. Para execução dos serviços de manutenção, o prestador registrado deverá ter unidade de 

prestação de serviços em distância compatível com as necessidades da administração, em acordo 

com o Parágrafo 2º do Art. 47 da Lei Nº 14.133/2021, “§ 2º Na licitação de serviços de manutenção 

e assistência técnica, o edital deverá definir o local de realização dos serviços, admitida a exigência 

de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade 

de prestação de serviços em distância compatível com as necessidades da Administração”. 

3.4.1. A distância compatível para execução dos serviços se refere à distância geográfica ou física 

entre o local onde o serviço é solicitado ou onde o município está localizado, e o local onde o serviço 

será realizado ou prestado. Esta distância deve ser considerada adequada ou viável para que o serviço 

seja executado de forma eficiente, dentro de um prazo razoável e com custos aceitáveis, pois no 

caso de uma chamada em caráter de urgência é preciso que o prestador registrado consiga chegar o 

mais breve possível para poder executar o serviço de manutenção para que os serviços na área da 

saúde não fiquem paralisados.  
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3.4.2. Para os chamados de manutenção em caráter de urgência o Prestador Registrado deverá 

atender em 72 horas e, em caráter de emergência em até 24 horas, dessa forma a unidade 

do prestador precisa estar a uma distância compatível do órgão público, local do chamado para que 

o atendimento possa ser realizado dentro dos prazos estipulados e o atendimento aos pacientes não 

seja prejudicado. 

3.5. Os serviços serão prestados no local onde o equipamento encontrar-se instalado; 

3.6. O Prestador Registrado deverá realizar a manutenção dos equipamentos no órgão público 

solicitante. 

3.7. Nos casos em que a manutenção não seja possível in loco, sendo necessária a retirada do 

equipamento para ambientes externos: 

3.7.1. O Fiscal da Ata de Registor de Preços deverá emitir documento de registro da saída do bem, 

com a data da retirada e possível data de retorno, anotando o estado em que se encontra, com 

detalhes do bem, aparência e condições de conservação em que está sendo retirado, de forma a 

deixar clara a situação que o bem foi entregue. 

3.7.2. Como medida de segurança para ambas as partes, e na medida do necessário, informar 

avarias externas e internas, inclusive registrando com fotos para melhor visualização e segurança às 

partes da ata de registro de preços. 

3.7.3. O Prestador Registrado deverá apresentar no orçamento, a quantidade de horas técnicas 

estimadas para a realização do serviço/conserto. 

3.8. DESLOCAMENTO: Considerando o território que será coberto pela contratação, será fixado 

valor de deslocamento, adotando-se o parâmetro de cálculo dos quilômetros rodados: 

3.8.1. Para os municípios do estado do Paraná: 

7.8.1.1. Do Município de Pato Branco sede do CONIMS ao Município tomador dos serviços ou da sede 

do Prestador Registrado ao município, priorizando sempre o endereço mais próximo ao município. 

3.8.2. Para os municípios do estado de Santa Catarina, especificamente Jupiá, São 

Bernardino, Ipuaçu, Palma Sola, Galvão e Abelardo Luz: 

7.8.2.1. Do Município de Pato Branco sede do CONIMS ao Município tomador dos serviços ou da sede 

do Prestador Registrado ao município, priorizando sempre o endereço mais próximo ao município. 

Para os municípios do estado de Santa Catarina, especificamente União do Oeste, Irati e 

Águas Frias: 

7.8.3.1. Do Município de Chapecó ao Município tomador dos serviços ou da sede do Prestador 

Registrado ao município, priorizando sempre o endereço mais próximo ao município tomador dos 

serviços. 

3.8.3. O adicional de locomoção não será aplicado se o Prestador Registrado estiver sediado no 

município tomador dos serviços. 

3.8.4. A quilometragem deverá ser calculada de acordo com o google maps, plataforma desenvolvida 

pelo google a partir das informações oferecidas pelo GPS, no qual o usuário encontra mapas do 

mundo inteiro, com a possibilidade de visualizar rotas e estimar a distância entre dois pontos. 

3.9. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
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3.9.1. Acontecerão conforme agendamento prévio, acordado entre o Órgão Gerenciador da Ata e 

Prestador Registrado. 

3.9.2. O cronograma de demanda das manutenções preventivas será estabelecido pelos técnicos 

usuários dos equipamentos, levando em consideração a avaliação técnica do Prestador Registrado. 

3.9.3. A manutenção preventiva consiste em procedimentos visando avaliar as condições de 

funcionamento das máquinas e equipamentos a fim de prevenir situações que possam ocasionar falhas 

ou defeitos mantendo a conservação e o seu perfeito funcionamento, obedecendo às recomendações 

do fabricante, detectando possíveis desgastes em peças, acessórios bem como, recomendar ao 

Município eventuais providências, que possam interferir no desempenho dos equipamentos; 

3.9.4. A Manutenção preventiva somente será executada mediante requisições do Município, 

formalizadas por Solicitação de Serviço, cujo cumprimento será acompanhado, sempre que 

necessário, pelo Fiscal da ata. O prazo para a apresentação do representante/técnico do Prestador 

Registrado será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento do chamado. 

3.9.5. Após a realização da manutenção, o prestador registrado deverá enviar ao Órgão Gerenciador 

da Ata de registro de Preços o Relatório Técnico do Serviço conforme Modelo do Anexo VIII, o técnico 

responsável irá conceder a validação do relatório, carimbado e  assinado ou assinado digitalmente.  

 

3.10. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

3.10.1. A manutenção corretiva consiste no atendimento às solicitações de serviços eventuais, 

ausentes de programação prévia, a serem executados em regime normal, de urgência ou 

emergência, de acordo com as ocorrências, quantas vezes forem necessárias, sempre que houver 

paralisação do equipamento ou quando for detectada a necessidade de correção de defeitos 

apresentados que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos mesmos. 

3.10.2. Para os casos considerados NORMAIS (aqueles casos em que o atendimento não será 

afetado), o prazo máximo para a apresentação do representante/técnico do Prestador Registrado 

será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento do chamado; 

3.10.3. Nos casos especificados como URGENTES, isto é, aqueles em que a situação pode se agravar 

causando riscos e/ou comprometendo a continuidade dos serviços, caso o problema não seja 

solucionado rapidamente, o representante/técnico do Prestador Registrado encarregado da prestação 

dos serviços deverá apresentar-se para o início do trabalho no prazo máximo de até 72 (setenta e 

duas) horas, dando solução ao problema gerador do risco; 

3.10.4. Para os casos considerados como EMERGENCIAL, isto é, aqueles em que a situação-problema 

poderá acarretar riscos físicos para outros equipamentos ou para os usuários, ou ainda, em casos 

excepcionais que venham a comprometer a continuidade de serviços caracterizados como essenciais 

para o funcionamento das atividades na área da saúde do município, o representante/técnico do 

Prestador Registrado encarregado da prestação dos serviços deverá apresentar-se para o início do 

trabalho no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento do 

chamado, dando causa a solução do problema gerador do risco imediatamente. 

3.10.5. Após a realização da manutenção, o prestador deverá enviar ao Órgão gerenciador o 
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Relatório Técnico do Serviço conforme Modelo do Anexo VIII. 

 

3.11. A EMPRESA ESPECIALIZADA DEVERÁ, AINDA: 

3.11.1. Emitir a ART dos equipamentos que se exige, pois, a emissão da ART, que é um documento 

indispensável para identificar a responsabilidade técnica pelos serviços prestados por profissionais 

ou empresas, assegura à sociedade que esses são realizadas por um profissional habilitado, além de 

garantir segurança técnica e jurídica para quem contrata e para quem é contratado. 

3.11.2. Apresentar documentação dos equipamentos de imediato quando solicitado; 

3.11.3. O Prestador Registrado deverá oferecer suporte operacional para melhor manuseio dos 

equipamentos visando utilizar todas as suas finalidades e garantindo assim preventivamente maior 

vida útil do patrimônio. 

3.11.4. Manter durante todo o prazo da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas durante a habilitação e qualificação exigida na licitação. 

3.11.5. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados dentro dos prazos e garantias 

acordados. 

3.11.6. Prestar imediata assistência quando solicitado, no caso de dúvidas de ordem técnica, 

esclarecendo e orientando qual a melhor forma de agir, podendo ser via telefone ou e-mail. 

3.11.7. Garantir a boa qualidade dos serviços em consonância com os parâmetros de qualidade 

fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes. 

3.11.8. Disponibilizar e manter um canal de comunicação entre contratada x municípios x CONIMS, 

via e-mail, telefone, WhatsApp. 

3.11.9. Informar o responsável com quem se manterá contato durante a vigência contratua. 

3.11.10. Informar ao Órgão Gerenciador sobre qualquer alteração em seu Contrato Social. 

3.11.11. Oferecer garantia dos serviços prestados. 

3.11.12. Emitir laudos técnicos dos equipamentos, conforme prazos exigidos pela vigilância. 

3.12. DO VALOR RESERVADO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS: 

3.12.1. O item PEÇAS de cada lote TRATA-SE DE UM VALOR ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL, 

anual, RESERVADO EXCLUSIVAMENTE para a aquisição de peças, acessórios, componentes para 

manutenção e conserto do equipamento. 

3.12.2. O item de peças são acessórios, “não se tratando de itens efetivamente 

contratados/registrados em quantidade específica e certa, mas estimada”.   

3.12.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a repassar o valor integral proposto, ficando 

o pagamento atrelado à autorização e efetiva substituição de peça pelo prestador registrado e o valor 

da nota fiscal de venda, devidamente atestado e comprovado. 

3.12.4. Serão substituídas quantas peças forem necessárias, bem como na quantidade necessária, 

desde que seja observado o valor limite para troca de peças e a validade da garantia da peça a ser 

substituída. 

3.12.5. O Prestador Registrado deverá apresentar pelo menos 03 (três) orçamentos coletados à 

época da troca da peça de forma a comprovar o valor de mercado. A qualquer tempo, o servidor do 
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município também poderá diligenciar pesquisa de preços, sendo que o valor pago deverá sempre ser 

o de menor valor dos orçamentos apresentados. 

3.12.6. O SERVIDOR DO MUNICÍPIO analisará o orçamento apresentado, os respectivos custos e a 

necessidade da reposição de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, como 

proposto pelo Prestador Registrado. Após essa análise, o servidor autorizará ou não a execução dos 

serviços. 

3.13. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO: 

3.13.1. O recurso financeiro do item de peças, embora esteja contemplado no preço global da 

licitação, ou seja, deverá constar no valor da proposta, não está suscetível a lance e será utilizado 

somente em caso de necessidade devidamente atestada pelo SERVIDOR DO MUNICÍPIO. 

3.13.2. O Prestador Registrado deverá comunicar formalmente ao servidor responsável do município 

a necessidade de substituição das peças, seja em função do desgaste natural decorrente da utilização 

ou de defeitos técnicos, por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas, por ocasião 

da execução de manutenção corretiva. Cabe o uso de peças usadas e em bom estado de conservação 

quando não for possível encontrar aquelas recomendáveis pelo fabricante do equipamento a ser 

consertado. 

3.13.3. O Prestador Registrado assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os 

materiais de reposição e materiais de consumo necessários à revisão, fixação, correção, limpeza, 

testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos cuja manutenção seja 

objeto desta licitação; 

3.13.4. Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, 

anéis, borrachas de vedação, fusíveis, correias, mangueiras e demais peças necessárias para o 

correto funcionamento dos equipamentos; 

3.13.5. Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, 

flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza não 

abrasivo e biodegradável, necessários à manutenção preventiva dos equipamentos recomendados 

pelo fabricante e correlatas. 

3.13.6. Constatada a necessidade de substituição de peças nos equipamentos, seu fornecimento e 

instalação obedecerão às seguintes etapas: 

1. Emissão de relatório circunstanciado, pelo Prestador Registrado, especificando o defeito 

apresentado e as peças que necessitam ser substituídas;  

2. Envio de três orçamentos ao SERVIDOR DO MUNICÍPIO para análise e autorização da aquisição 

das peças; 

3. Fornecimento das peças pelo Prestador Registrado;  

4. Instalação das peças pelo Prestador Registrado; 

OBSERVAÇÃO: O prestador deve apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços, os 

orçamentos que obteve, os quais deve refletir o preço de mercado. 

3.14.7. Todas as peças fornecidas e instaladas pelo Prestador Registrado deverão ser genuínas ou 

recomendadas pelo fabricante, de configuração idêntica ou superior; 
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3.14.8. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser descartados 

mediante aprovação do técnico responsável do município e envio da Declaração de Peças Danificadas, 

constante no Modelo do Anexo IX pelo Prestador Registrado ao SERVIDOR DO MUNICÍPIO que, após 

recebimento, aprovação dessa declaração e, após a validação da substituição pelo técnico, tais 

componentes poderão ser descartados. 

3.14.9. Caso haja impossibilidade de apresentação das peças no prazo indicado, o Prestador 

Registrado deverá apresentar documento justificando a impossibilidade do fornecimento e instalação; 

3.14.10. A instalação de qualquer peça nos equipamentos será de responsabilidade exclusiva do 

Prestador Registrado, que não poderá impor ao ÓRGÃO GERENCIADOR, por tais aplicações, qualquer 

ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção. 

3.14.11. Todos os serviços de manutenção de equipamentos (hora técnica) e peças devem ter 

garantia mínima de 03 (três) meses a contar da data da manutenção do equipamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A subcontratação nas contratações públicas está prevista na Lei n.° 14.133/2021, a qual 

estabelece o seguinte: 

4.2. Art. 122: Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite 

autorizado, em cada caso, pela Administração. 

4.3. § 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. § 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para 

a subcontratação. 

4.5. § 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

4.6. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, devido à sua complexidade, até o limite de 

30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.6.1. Em relação a eventual subcontratação de terceiro, o Prestador Registrado deverá informar, 

previamente a razão social da empresa subcontratada e assumir a responsabilidade pelas ações por 

estas realizadas, com níveis de qualidade compatíveis com os serviços contratados/prestados; 

4.6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Prestador Registrado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação; 
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4.6.3. O Prestador Registrado não poderá utilizar mão de obra de terceiros, sem expressa e prévia 

autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR e desde que atendidas as demais exigências do Edital, 

permanecendo integralmente responsável pela segurança e integridade física do bem contra danos 

materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries da natureza de qualquer espécie, independentemente 

da existência de culpa ou dolo, que venha a atingir o patrimônio da União de forma parcial ou total, 

não transferindo a responsabilidade à subcontratada. 

4.6.4. Somente será aceita a subcontratação quando o Prestador Registrado não puder atender a 

determinado tipo de equipamento, seja por conta do modelo/marca ou a sua alta complexidade. 

4.6.5.  outra situação não contemplada anteriormente, deve ser analisada com o fiscal/gestor do 

contrato para a decisão de sua aplicabilidade ou não. 

4.6.6. Por ocasião da Execução do contrato, o prestador subcontratado e autorizado pelo setor de 

contratos a executar a fração considerada de alta complexidade também devera declarar que não 

se enquadra dentre as hipóteses do artigo 122, §3° da Lei de Licitações. 

4.6.7. Quanto ao pagamento pelos serviços do (s) subcontratado (os) será de expressa 

responsabilidade do Prestador Registrado, o qual ficará incumbido de fazer os devidos repasses sem 

que o Órgão gerenciador seja responsabilizado para tanto. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda deste processo, será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data nela indicada, podendo ser prorrogada por igual período, diante da 

anuência do prestador registrado, comprovando-se por meio de pesquisa de preços de mercado que 

o valor se mantém vantajoso e mantidas suas condições de habilitação. 

5.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no 

período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

5.2.1. É permitida a prorrogação antecipada da ata quando houver o esgotamento de, ao menos, 

um de seus itens, como medida excepcional e conforme justificativa do setor demandante; 

5.2.2. A prorrogação de um item implica prorrogação dos demais da mesma ata, se observado que 

o preço é mais vantajoso; 

5.2.3. Prorrogada a vigência antecipadamente, fica autorizada a renovação das quantidades 

registradas em sua totalidade; 

5.2.4. O prazo máximo da vigência das Atas, inclusive suas prorrogações antecipadas, não poderá 

ultrapassar 24 (vinte e quatro) meses. 

5.2.5. O prazo da nova vigência, antecipadamente prorrogada, será na quantidade de meses 

faltantes para completar os da primeira vigência. 

5.2.6. É permitido efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos da ata de registro de preços, 

observados os limites e condições do artigo 124 da Lei Federal 14.133/21. 

5.3. Após o término da primeira vigência e/ou da prorrogação, poderá ainda, no prazo de validade 

da ata e com anuência do prestador registrado, ser formalizado Contrato, conforme o disposto no 
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art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

5.4.1. A quantidade indicada no Contrato será a mesma da última ata vigente. 

5.4.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal 

(is) e gestor (es) da ata de registro de preços, ou pelos respectivos substitutos de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

6.3. O Gestor designado para essa Ata de Registro de Preços é: (nome completo e CPF do Gestor 

designado) e o Fiscal é (nome completo e CPF do Fiscal designado). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária nº 

_______________ - Fonte ____ (de acordo com cada ente). 

 

CLÁUSULA OITAVA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

8.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não sendo 

aceito de matriz quando filial e vice-versa. 

8.1.1. A Nota Fiscal deverá constar os itens em conformidade com edital, o número do processo, a 

modalidade da licitação, número da ata de registro de preços e solicitação de fornecimento e/ou 

empenho sendo obrigatória a retenção do IRRF ou declaração de isenção na forma da IN RFB 

1234/2012, e regulamentações de cada ente federado consorciado solicitante. 

8.1.2. Logo após emissão da Nota Fiscal, a mesma deverá ser encaminhada ao e-mail 

_________________________(do ente participante). 

8.1.3. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, e/ou 

constatação de erros, circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o prazo de pagamento 

ficará suspenso até que o prestador registrado providencie as medidas saneadoras. 

 

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

9.1. A competência é mensal, o vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior a competência e 

o pagamento será realizado pelo Órgão gerenciador da Ata, em moeda corrente nacional, através 

de crédito, DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ registrado. 

9.2. O pagamento está condicionado ao repasse de recurso e aprovação das contratações pelos 

órgãos concedentes, quando os itens solicitados derivem de recursos desta natureza. 
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9.3. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

9.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos 

itens devidamente solicitados e recebidos. 

9.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não sendo 

aceito de matriz quando filial e vice-versa. 

9.6. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu 

vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de 

obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros moratórios, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso 

verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

9.7. Em caso de Processo Administrativo, o Ente participante poderá deduzir o valor de multas 

impostas do saldo a pagar. 

9.8. O prestador registrado deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 

Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de emissão de 

alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso não seja solucionado, não serão 

emitidas novas solicitações de fornecimentos, ressalvado o direito dos itens já entregues. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE 

10.1. Em caso de prorrogação do prazo da ata ou conversão em contrato, o valor poderá ser objeto 

de reajuste, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA/IBGE, variação dos 

custos na planilha de preços, de forma simultânea ou subsidiária, conforme o caso concreto, 

preponderando o menor índice. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados nas seguintes situações: 

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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11.1.3. A solicitação de reequilíbrio econômico deverá ser devidamente  comprovada, sendo que, as 

Solicitações de Fornecimento, Notas de Empenho, Autorização de Despesa, ou outro documento 

equivalente, emitidas anteriormente a data do pedido não sofrerão alterações. 

11.1.4. O pedido de reequilíbrio não tem efeito suspensivo, podendo o Órgão Gerenciador desta Ata 

promover novas solicitações de fornecimento e exigir a entrega das pendentes enquanto não houver 

apreciação pelo setor competente. 

11.1.5. O pedido será analisado pelo setor competente do  no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

e, em havendo necessidade de juntada de novos documentos ou a correção/esclarecimento dos 

apresentados, o agente os requisitará, indicando prazo para o seu atendimento. 

11.1.6. No caso de necessidade de juntada de novos documentos, diligências ou outras providências por 

parte do Interessado, o prazo para análise fica suspenso 

11.1.7. Regularizada a instrução e sendo deferido o reequilíbrio, este produzirá efeitos retroativos à data 

da solicitação, cujo acréscimo será pago na fatura pendente ou, em não havendo, em pagamento 

complementar. 

11.1.8. Não regularizada a instrução na oportunidade a que se refere o item anterior, sendo necessárias 

complementações ou mais esclarecimentos, o pedido de reequilíbrio, se deferido, terá efeitos retroativos 

a contar da última manifestação do Prestador. 

11.1.9. O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser enviado ao e-mail 

________________________e instruído com os seguintes documentos: 

11.1.9.1. Requerimento assinado pelo representante legal da empresa. 

11.1.9.2. Cópia de documentos que comprovem o alegado (notas fiscais anteriores e posteriores ao 

certame, ofício/carta de laboratório e outros documentos que se entender necessário. 

11.1.10. Deferido o reequílibrio o Órgão Gerenciador desta Ata formalizará o termo aditivo da Ata de 

Registro de Preços. 

11.1.11. Demonstrativo abaixo preenchido (um para cada item): 

Processo nº 005/2026 - Pregão Eletrônico nº 002/2026 

Nº do Item: 

Descrição do Item: 

Marca: 

Dados que serviram de base para 

oferta de preços na licitação 

Dados para comprovar o pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro 

Preço registrado na licitação Novo preço proposto 

Preço de compra antes da licitação Preço de compra atual 

Data da compra Data da compra 

Nº da Nota fiscal Nº da Nota fiscal 

% da margem sobre o preço de compra* % da margem sobre o preço de compra* 

* Referente a porcentagem da margem sobre o preço de compra poderá ser solicitado 

detalhadamente, por exemplo de: Frete, Imposto, Custos indiretos e Diretos entre outros. 
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11.2. Antes de deferir o pedido de reequilíbrio, poderá o Órgão Gerenciador desta Ata consultar o 

preço praticado pelas licitantes incluídas no cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, 

para contratar com a empresa que apresentar o menor preço, liberando a requerente do compromisso 

de entregar os materiais. 

11.3. O Órgão Gerenciador, poderá a qualquer tempo, mediante prévia notificação ao Prestador, 

reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR REGISTRADO 

12.1. O Prestador Registrado deverá cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de 

Preços, no edital e demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

12.2. Executar diretamente a ata de registro de preços na forma ajustada, não transferindo a 

terceiros, por qualquer forma, mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. 

12.3. Responsabilizar-se pela execução dos serviços e fornecimento das peças dentro dos prazos 

previstos e padrões de qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da 

inobservância da legislação em vigor. 

12.4. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo ente solicitante quanto à  

execução da ata. 

12.5. Comunicar imediatamente ao ente solicitante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade  que 

impossibilite a execução da ata. 

12.6. O prestador registrado é responsável por danos causados ao ente participante ou ao CONIMS 

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da ata, não excluída ou reduzida essa                   

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução pelo ente 

solicitante. 

12.7. Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal da ata de registro de preços, qualquer fato 

anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto, para adoção das medidas cabíveis. 

12.8. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

12.9. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais 

e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação. 

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Gerenciador. 

12.11. Comunicar ao Órgão gerenciador as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social                      

e demais alterações que por ventura vierem a acontecer enquanto da vigência da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Designar um gestor e um fiscal de ata de registro de preços para acompanhar sua execução. 

13.2. Proceder abertura de processo administrativo, caso necessário, para apuração de 

responsabilidade e aplicação de penalidades relativas a inxecução da ata, de acordo com as 
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normativas que regem este processo. 

13.3. Efetuar o pagamento ao prestador registrado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

13.4. Comunicar ao prestador registrado qualquer irregularidade constatada na execução  da ata, 

exigindo que o mesmo tome as providências necessárias para sanar os problemas. 

13.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo prestador 

registrado. 

13.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo prestador registrado, de acordo 

com a ata de registro de seus anexos. 

13.7. Prestar ao prestador registrado todas as informações e os esclarecimentos o necessários ao 

cumprimento das obrigações assumidas. 

13.8. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador registrado possa cumprir com suas 

obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na proposta. 

13.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo prestador 

registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata de registro de preços, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do prestador registrado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da ata de registro de preços que 

eventualmente venha a ser firmada, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É dever do prestador registrado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o prestador registrado, 

mediante culpa ou dolo que:  

a) Der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, assim entendido a não execução 

completa dos serviços, atraso na entrega das peças,   entrega de item diverso do registrado ou outra 

irregularidade que não gere a inexecução total, mas viole obrigações contratuais em caráter parcial; 

b) Der causa à inexecução total da ata de registro de preços, assim entendido o não atendimento do 

objeto da Ata em sua integralidade, em casos em que o pedido de fornecimento conter a sua totalidade; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do registro de preços sem motivo 

justificado;  
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d) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata de registro 

de preços;  

e) Praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao prestador registrado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o prestador contratado der causa à inexecução parcial ata de registro de 

preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b” e 

“c” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima desta ata, bem como nas alíneas “b” e “c”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

d) Multas (cumulativas ou não):  

1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do 

serviço, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção da ata de registro de 

preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, sem prejuízo da multa.  

2) Compensatória de 1 % (um por cento) sobre o valor total da ata, aplicável no caso de inexecução 

total do objeto, recusa em celebrar ou assinar o instrumento contratual ou de qualquer outra 

irregularidade do objeto para casos diversos, em valor não inferior a R$1.500,00 e, se em valor 

excessivo, passível de redução á critério do julgador; 

15.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao órgão gerenciador.  

15.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Órgão gerenciador ao prestador registrado, além da perda desse valor, 

terá a diferença descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, se inerte o prestador 

no seu recolhimento administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pelo Órgão Gerenciador.  

15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao prestador registrado:  

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados, inclusive para fins de agravamento:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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b) As peculiaridades do caso concreto e os antecedentes;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o órgão gerenciador;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

15.9. A personalidade jurídica do prestador registrado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o prestador contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.10.  A fiscalização da Ata e eventual aplicação de sanção será fruto de processo administrativo 

instaurado pelo e perante o Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CANCELAMENTO/EXTINÇÃO DA ATA 

16.1. A Ata de Registro de Preços se extingue quando vencido o prazo estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, 

o que pode ensejar apuração em processo administrativo, observado o prazo prescricional. 

16.2. Cancelamento do registro do prestador: 

16.2.1. O registro do prestador será cancelado pelo Órgão Gerenciador, observado o devido  processo 

legal, quando o prestador: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem 

justificativa razoável; 

III - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de o mesmo tornar-se superior aos 

praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16.2.2. Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao prestador não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o Órgão Gerenciador poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

16.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do prestador, o Órgão Gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação e as 

particularidades do caso, em especial, o valor de mercado do item. 

16.3. Cancelamento do preço registrado 

16.3.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 
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I - Por razão de interesse público; 

II - A pedido do prestador, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - Se não houver êxito nas negociações. 

16.4. Caso haja cancelamento do registro de preços, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas no edital, o Órgão Gerenciador convocará os demais licitantes conforme a ordem de 

classificação, observando: 

16.4.1. Os licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário (vencedor); 

16.4.2. Os licitantes que mantiverem sua proposta original; 

16.5. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Órgão 

Gerenciador desta Ata e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – AÇÕES JUDICIAIS 

17.1. Qualquer ação judicial contra o  Órgão Gerenciador, oriunda da execução da ata de registro de  

preços pelo prestador registrado, ou mesmo que venha o município compor a lide, será de                               exclusiva 

responsabilidade do prestador registrado, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza 

que do ato resultar, ressarcindo o municipio (tomardor de serviços) todo e qualquer valor que  for 

obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações  

administrativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

18.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as                  partes 

elegem o Foro da Comarca de ___________________________. 

 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 

 

______________/___, ___ de _________ de 2026. 

 

 

                                                                                           

________________________     ________________________ 

 PRESTADOR REGISTRADO         ENTE PARTICIPANTE 

 

Testemunhas: 

 

__________________      ____________________ 

CPF:         CPF: 


